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APl~OVADO P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE C.QNSTl!UIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO P~BLICO SOBRE 

O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.N!! 002/9 •• 

RELATOR: VEREADOR ALTAMIRO DA. SILVA 

. RELATÓRIO 

AtC'avés do Of. PMCC nº 425/94; o sr. Prefeito Municipal encaml 

nhou ;_ este Poder' leg is l-at ivo, o projeto· de Lei Comp.iementar n!! 002/94, 

o qua t foi: 1 ido na sess·:·e:. de dia 1O/11/94 e ~ncam i nhado nestà mesma da

ta ~ esta comisséo para exame e parecer. 

É o Rel~tório, 

PARECER 
Esta c·o!D i·s&ão àna 1 izaodô a matéria êm te la que define o Regime 

.Jurldico Único e liistitui .o P'lanó de Carreira para os servidóres da 

Pr(;)fe itura~. oonst~t.a-se que a '.meáma é de in io iat iva exc 1 us iva do Execu

t lvo, conforme estahe h~~ce o. inc iso 1 do art. 39 da lei Orgânica e que o 

m~smó. ,é ré·gu 1 ado por le i comp 1 ementar; na .. forma dos i nc i sos V f!J V 1 1 do 

§ Único \d·o -~!'t11 -;·1 da Lê i Org~n ica~ 
A presente matéria atende a exigência do art. 52 ( DT) da lei 

Orgânica que diz: 

Art. S!!- O Mun ic fp io editar~ 1-e i fixando critérios para· compa ... 

tibil iza~o de seus quadros de pessoal, na formá e prazo eatabelecidos na 

Consti.tu.iç~o Federal, bem como para a ·refo~ma administrativa· déla ·decor

rente, 

Essa obrigaç;o pgra .o Mun ic fp.io. dever ia ter s id~. implementáda 

.até abril de 1990, por força do· art. -39 do cqrpo principal·, comb-inado 

com o art• 24 .do ADCT, todo$. da Constituição. Federal. 
Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 

Conceição do Castelo Espirito Santo 
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. Em r~aão>~e uma ma ior' ·adq~aç;o ~o sér:tr i. 'i~. pÚb 1 ico e atf# ••rn~ 
por--lriiltaç;~:·:~a uni:o -_e -de; .Et:.it4dc;., f'-o·; "êsco~hido· ô Ré~;me E~.ta~utário 

· para ôs .. éér'vi'dorêa .. :~úbt.-ic.~s Mul\·a~ .. lp~ is-'.. · ' · · · · 

- . trat~..:.ae de umâ. tflédida. a~~":ê:erto:, poÜt~' de,l 1lcada.1 'a -$esi caf9áda 

po~ ~u ídador:J" técnicos-· lnd·ieapen~â~á'i$1 :sobraetudo no tacani:e a àdêqua .. 

9âó doê' s·ervid~tte$ célêtistas· 'establl h~ádQs-~: ':"';)' ""'~--'--·' '" 

·À p~~aénte-snates~ia" ln$tl~~,i ·o pliln6. -de· éafítre ira para qs s~rtâds. 
res da. p~ef,e~i~u~·~,, um.a:(Jet:io:adá -~'.-,'d·if(fclf · tarefà-da adní'-lnh•tr~çétt que 

. ' . . '. ·. ' . ' ". -.. 
·está ~- tornando';fleal i-dede·, prwevistâ_ no,· art4!i 39::cla constitt.1IÇ_ào. êomo 

··..::. ' ,' - ' ~ • ( - ... 1 1 • 

obri·gaqab··dc(.~uq;ictph:J,-·: ,_ ·· ··=" -

. ,-o plarto··de .~arrea:~a·. insi:Ftufd~ r;el.o pres•nt• ,projete ~Ncl·ui ::.os 
$e,t'v-idqre~ do·:•ttistérioJ~ qµe. siá·r:(t t'egJdó$· pá. i.o e$tátÜtcf e pf anó---de 

- .~ 

t . d ' ! ' ; i . . ''bfºi' . ' ca,.re1ra, · ó.j.na!s_itl1t~r ~,1pu : ~- co~ 

. com.- ~-~·~pr'ovaç:t> :d~-~- i•~•; .de ,~~tfiutura ~d~·in isi:áat iva -da pNtfé.itu• 
ra .--ééo~~- cóm. a. iiéffnJç·;~~ do ,,r~g';hne J~rl~·:a:~o ·é: ~· hnpl ard:àÇãô do- pÍa• 

"~ de: <=à~re·:Íf.ta;i· ·l!ésta a .. -~di#..i,,,·u~tr.~Ç;o -m~n:·ic-ipat· ,ettcam'_inhâr:. a·ó·:· P~cJer 
. l~s ;~,I aiÜvo· ikn•a· -án~ t-. ta~•:· priéj~t6 · de. lei:. ·e$tabelêcéndCí il> ést~tutci .. do 

mâ9·i$t~.,.;io e :ó. eii:t~út.).;dc)$ :$e~v0 i<dóres._·pÚbl tc·os •unic1.pai$~ «~oi)p·l•ta.n 
do a~é'.i'm um~ ... e?ormá âdmi'rd.stt'ati:va ,.êlfftpfa,,, · · · 

. · Ao an:al ht'ar· a··riurtti-~'.·fa minué iosa~a1t(i1: con$ta'.f;âliôs quê' :a mê'•ma . ' .. ' . 

se: en~ontr·a ·dentro dae ndr'~4:1e.:1'.egáha pêrtlnen_te~:1 não lferlnd() quatque 
dêspo~H·tt_\;o legal ou coristltuci'o~al-1: nec·e~altandó a~ná~: mmJ'Íf.<Í_óat _, · 
suma~" ·d.lsp~êiqÕe•· para •thôt" entender~·-· cl:êir~á~~ ô.· que<sé pr~teridé .• , 

' .. 

·:~---";-,:_Esta eolli-h~!tão é "pe:f:a fega:I Idade. e ~ôn$t:ituê·ional·idade· do ppóJe 

to. de · le. i: ·c0mpJ~mEtnta_~· no :o(j2/94:,, pr4:>pondo :ás. sêe\lintet. inf.ldif.·i~c:a~a.s: · 
· · _: · ·.., F-ica·'.--$upr·lm fdÓ: ó'-"tltua_i.,· ~rt •. : 541. renumerando~$e· -ó~ dêrnâ;i's,l'.; 

.. · ·• F'icà euprm·ido· .os·§§· 2e· é: 3º do atuél artt ... 56~ ·-~ass1~ndo d ·~eeu 
'. . ' : 

§ "'~i' para.§ tln-fC:'6 do 'mésmo artigo •. 
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~CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C ER 

DA: COMISSÃO DE f.INANÇAS, .ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBR 

O PROJETO O E LE f COMPLEMENTAR ·NQ . 002/940: 

RELATOf~: VEREADOR JA 1 RO FONTAN. 

' ''* RELATORIO 

Através.do Of., PMCC nº 425/941 ó Chefé do Executivo enceminhoo -~ 

~ este 'Poder, O· projeto de Lei complem~ntar n9 002/94, o qua·I ro i 'I id'ó ' 

na sess~o do d iaf0/11/94 e encamhihado neáta mesma dátà ; esta confissã · 

para exame e parecer. 

É o Re h~tór i·o. 

PARECER 

~na H-:ando ~ ·1ttat~r ia ~m pauta que define o rê9 ime Jur Íd ico Ón ico 

e i·nat itu i o fj~1u~•lll'l plano· de cárre ira pare os servidorés da p~fe itu

ra, constata.-.se~que o mesmo trará grandes ·gastos f inanceirôs, quando 

for impl antaclo; mas. é ~m rtsco que o mun ic ip io tem que pass·~·r, pois a 
\\... , 4'W ', . .\ 

medida e· uma. imposiçao êonstitucionat,: 0011f'orme foi citado ~ela comia.;. 
; ' \ 

s~o de justiça. · \ 
\ 

~ , ~ ' . ' 1 

Esta comi$sao e pe.fa ~provaçao do· ,referido projeto de lei\ comple-

mentar-conforme 'parecer dâ comise:o dé constituiÇ~o e justiç\a. \ ' 
· N . 1 \ 

Sala das Sessoes,. em 1 o· de 1994.. \ \. 
1 '' 

\ i' 

\1 
•\ 

\ 
\ 
\ 
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f)cef eitura [Jv{,unicipal de Conceição do Castelo 
Estado~ido Espí.rito Santo 

MENSAGEM AD PROJETO DE LEI COfVPLEMENTAR Nº 002/94 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Temos a honra de submeter para a sábia e competente 

apreciação dessa Cása de Leis, o Projeto que trata da necessária e esper~ 

da REFORMA ADMINISTRATIVA no âmbito do Poder Executivo. 

Encomendamos o presente trabalho, após verificarmos' 

que a Administração Municipal estava completamente atrofiada nas suas a

ções e impedida de desenvolver-se à contento, face a desatuaiização dos 

meios e condições, e, pela inexistência de uma sistemática moderna. 

O estado atual da administração é prejudicial aos 1 

servidores, ao povo, que recebe os serviços públicos e a própria municip~ 

lidade. Um incipiente ordenamento foi realizado.há muitos anos, Com a eva 

lução sócio- econômiéa- cultural ocorrida na sociedade como um todo, fi

cou o serviço pÚblico defasado na sua eficiência, e o povo desassistido ' 

da boa prática, e, os servidores ainda não valorizados profissionalmente, 

O presente Projet~ é abrangente, pois, dá aos servi

Ços:.a- atualidade, dá à Prefeitura a mobilidade e ao povo a satisfação de 

seus direi t6s, Aos servidores, o presente Projeto, contempla-os com o 

plêno de. cargos e- salários, progressão funcional, dignidade humana e ga

rantfa ·de. previdência e assistência social em a ti vida de ou na 'inatividade, 

Os próprios servidores, com instituto prÓpri~, estarão doravante gerindo' 

seu futuro, enquanto na ativa, e, após, na inati~idade, Valendo a assis-

t~encia também para dependentes e pencionistas, 

Nes~e Projeto o sefvidor._municipal é dis~inguido como ,,,.---
ser humano e prõfissional do serviço público, hance de progre~ 

são, bastando que tenham dedicação ao travalh 

À reforma administrativa é també benfazej~ quando abri 

• ga o Poder Executivo a .. sanar os problemas de lotação de pessoal ideal em . 

cada setor, além de extinguir com a contratação e e>ej,gir ª"instituição do 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370°000 • Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 - FAX: (027) 547-1332 • Conceição do Castelo • ES 0 
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'//)cef eituca Oilunicipal de Conceição do Castelo 
E s t a d o_:; :d o E s p í r it o S a n t o 

concurso público para provimento .de cargos. 

Havendo em anexo uma cópia do projeto para cada um 

dos senhores vereadores, desnecessário estender esta mensagem, vez que, a 

apreciação do projeto passa obrigatoriamente pela leitura do texto. 

Assim com o atendimento dos pares dessa Augusta Casa, 

esperamos pela aprovação do projeto com exiguidade de tempo possivel, 

Renovamos votos de estima e reconhecimento a todos. • 

Cordialmente 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370-00D · Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 - FAX: (027) 547·1332 • Conceição do Castelo . ES 
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Estado <Do Esn>irito ~"'']A p R O v-A 0-~ 
PROJETO DE LEX COHPLEHENTAR ~~o. 002/94 

Define o Regime Jurídico 0nicc para 
os Servidores da Administracio P0-
bl ica direta, das autarquias e das 
fundaç5es do Município de Conceiçio 
do Castelo, institui o plano de car
reira do pessoal da Prefeitura Mu~ 
nicipal e d~ outras providincias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEI~~O DO CASTELO, 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO: 

Fa~o saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

C~P·ITlUILO . I 
DA ESTRUTUIRA no 1ti!Uf"êm.-:o PERMAr~ENTE 

Art. io. Fica instituido o Regime Jurídico 
Estatuttlrio para os servidores da Administra~io P0blica ·direta, 
autarquias e fundaç5es p~blicas do Município de Concei~io do 
C=9.st,~lo. 

Parigrafo 0nico- AS normas jurídicas 
disciplinares do Regime Estatutário, estio consagradas no 
Estatuto dos Servidores Pdblicos Municipais, na Lei Orgânica, no 
!·- 1 t ' •"."1 •'"' I" . . - ,_ .!, - . ·,-. , b l . - ~,- l- • l .. , .. "" ·j .~ I '·- .. L ~· l '~ ..• 1° .·- ·1 ·~ ,- ~:: ,·~ ~-·:;ca·u.co J'"' ·1a91·,,,•.•::.110 -u l•.-O, n•::.::>.·:3 ..• •:!l •:! •. ::."'"'·· ::> •::.:::i. '" .,,.,.<:' .. J 

p •'2r t irH".::·n t ~· . r·~y~ ~-·-.:--~) ô.) :• •• • -· ·- - ., .. ·- -

\.._v \ 1-11y e.o. O 1 lctnc> ele c.,,u l i:::l.1 "'· e!<:-.. P\-f!.·feitur;.:•. 
Mu.nicip;:: •. l, (:;;·::;.t::::i.b•:f1•Eí::ldo por 'E~:;t;,,. L(:::i, -di::::fin(::: o ·~isti::::m:::1. d•'2 
vencimento, insf itui e disciplina o regime de rela~io entre os 
deveres dos servidores, no que diz respeito às atividades e 
tarefas a executar e as correspondentes retribuiç5es pecuniárias, 
e tem sua execuçio regulada por estes dispositivos, pelo Estatuto 
cios Servidores PJblicos Municipais, pela A Lei Orgânica e demais 
legislaç5es complementares. 

~-:t· ia. h!'.:,\cl·:;(:;:1·ão incluidc~; n·::.·s;tt:· Pl<:\no o·:; 
casos de contra~d~5es por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse pJblico, que 
respeitartl o est~bP}Prtdn Pm Jeqisla~~o espPríftr~ 

- -·. ·- ": ·- ~l,-, .. ~;;.)u-· .r.;:;,:.;. ;::·<==." .-,.·r·it "~': 1 1-~~n-t·· -.-~· ·- -~j;. . .,~~ f:··_1-,._,,.,,,..,, ··-~·<::_,. 
=t l.H°\,oo O ;.;J.;:. I', o00 ... - 000 00 1,";, ~ .r,.. - t;. -=- ........ ;.o• .. ·- ... ~ ~ .. 

tabelas de cargos, as de vencimento e as de descriç5es das 
classes, conforme anexos I a VII. 

$ 3o. Os Cargos e as Funções Gratificadas, 
constituem o quadro permanente da Prefeitura e serio estruturados 
e classificados de acordo com o disposto nesta Lei. 

Art. 3o. A organizaçio do Quadre de Pessoal 
ela Prefeitura baseia-se 

1 •'2f:J ;::i. l m•:::n ti:-:: 
investida em cargos e f et i vcl ou 
• .,, • .?J 

LOl\l l S~5<:1.CJ ,; 
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II- Cargo: é o conjurito de deveres, 
atribui~ões e respdnsabilidades cometidas ~o funcicn~rio, criado 
por Lei, .com dinamiza~l6 prd~ria, n~mero certo e vencimento 
específii;o; 

III- Cla~se-: ~ o agrupamento de cargos 
de atribuições da mes~a nature2a, ~e denominação idintica, do 
roesmo nívi:.·l de vencimento e graLt dé cl'í.fié:uldacle e 
resp-0nsabilidade das atribuiç5es; 

.IV- Carreira: ~ o conjunto de classes 
de atri~uiç5es da mesma na~ureza, e~calonados quanto ao grau de 
complexidade e responsabilidade, ao nível de ~encimento e que 
representam as perspectivas de desenvolvimento funcional do 
servidor municipal; 

V- Grupo Operacional: d o conjunto de 
e arre i \"·a·5. e e 1 <1-::;se-::; .• i ·;;;ci l ;,:i.d :::1. s, r eun id ;,:i.-::; .•. seg un d ci a ·cm·\" e 1 a.~~ ão •'2 

:C\ftnid:cule e·ntn\' :c\tivicl:cHles;.de cacl<:~ uma,<!\ natu\·eirn cio t\·ab:c-\lho ou 
grau de conhecimento neeess~rio ao exercício das respictivas 
atd.buj.ç:Õe·s. 

VI-Fun~•o Gratificada: ~ a vantagem 
aces~ória ao vencimento de um servidor, criada ·para ·atender a 
encargos que nio constituem atribui~5es prdprias de cargos do 
Quadro Permanente d~ Prefeitura. 

Art. 4o. Para efeito de provimento, os cargos 
classificam-se em cargos de provimento efetivos e cargos de 
provimento ~m comissio. 

Cif1df!'Jl:TUU!.D II 
DO PRU.itU'IliE~~nro DOS CARGOS 

A\"t. 5o. Os cargos constantes cio Anexo I 
desta Lei, serio ocupados: 

funcionáriós efetivei, 
previamente em Concurso 
conforme as dispo~iç5es 

I- Pelo enquadramento cios atuais 
celetistas e estatutários, aprovados 

P~blico ele provas o~ de provas e títulos, 
contidas no Capitulo X desta Lei. 
II- Pelo enquadramento dos atuais 

empre~ados pÜblicos, e~tabilizadcs na forma do Artiqo 19 do Ato 
elas Disposiç5es Constitucio~ais·Transitdrias. -

III- Por nomeaçio pr~cedida de concurso 
pÜblicr.:i. 

Art. ·60.0s cargbs de provimento em Comissio 
sio os constantes do Ane~D rv·e, serio providos mediante livre 
escolha do Prefeito, preferencialmente escolhidos entre. os 
servidor~s ocupantes de cargos de· carreira· técnica ou 
prof i ss; j, onc\ 1 , nos; casos e e ond i ç:Õf~·-s> 1 p / ev1:'st.os> em Lei.- . 

Art. 7o. Compete. ao Prefeito Municipal 
expedir os-atos de provimento de ~argos. · 

Parágr~fo Jnico- A Portaria de provimento 
deveri necessariamente conter as se~uintes indica~~es, sob. pena 
de nulidade do ato: 

I- O nome completo do funcionário) 
II- A denominação do cargo vago e demais 

elementos de sua indicaçio; 
III·

ihd icaçio do nível de venci ~ 

,., . 

fundamento legal, bem como a 
dei cargr..J; 
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' - . IV- A indicaclo de que o exercício do 

dar~ cumulativament~ c9m out~o cargo munitipal, se for e 
C~\SO. 

Art. 80. Nas riomea~5es para cargos p~blicos, 
cumprir-se-i os requisitos mínimos estabelecidos para cada classe 
do Anexo VI desta Lei, sob perta de ser o ato da nomea~io 
considerado riulo de pleno ~ireito. 

. Art. 9o. Os cargos de provimento efetivo que, 
.após o enquadramento permanecerem vagos ou vierem .a vagar, bem 
como bs . ~ue forem criados, só poderio se~ providos na f6rma 
prevista neste capítulo e no ~statuto dos Funcion~rios P~blicos 
do· Município. 

Art. 10. A admissio de servidor através de 
concurso p~blico, para o ~xercício ~as atribuiç5es dos cargcis 
integrantes do· quadro de que trata o Anexo I desta Lei, sd 
poderio ser feitas se houver previa dotaç~o orçament~ria 
suficiente para atender as projeç5es de despesa de pessoal· e aos 
acréscimos dela decorrentes·e se houver autorizaçio específica na 
Lei de Diretrizes Orça~ent~rias .. 

. . SidJ ~~a proposta de reali2açlo de concurso 
p~blico para admissio, .deveria cohstar: 

I- Denominação, ní0e1 e vencimento do 
cargo; 

II- Prazo desejivel para adrnissio; 
III- A atividade a que se destina o 

ve\-i·Hcar;;). ~). 
existência de dotaçio or~amentiria para fazer face as despesas 
decorrentes da admissão solicitada,· comunicando a autoridade 
interessada, quando for o caso, a fluência de recursos. 

$ 2o. o 

S 3o. Uma vez informad~, a propósta 
realizaçio de concurso p~blico para admissio seri encaminhada 
Secret~rio · de Administraçio que se submeteri à descisio 
P\-•?·f•?ito. 

de 
~-º 
do 

$ 4o. Após a autorização do Prefeito o 
con~ursc pdblico seri realizado através da Sec~etaria de 
Administraçio com os órgãos interessados. 

$ 5o. As nomeaç5es dos concursados far-se-io 
sempre:· na e: 1 ~).sse ·"A" de c:acla n íve·l a que per tente o ca\-!:JO. 

·~ 1 ev<.~·;;:~.ío dei 
imecl i;;.t arnent e 
ca\-go. 

C~P'JCTUJUJ IJrI 
D~~ lP'ROliCDCISO 

Art. ii.'. Para efeito desta Lei, promoçio.é a 
servidor efetivo a um ~adrio de vencimento 
superior, dentro do mesmo nível a que pertence o 

Art. 12. A promo~io do servi~or.ocorrer~ por 
merecimento, observadas as normas deste .· Capitulo e a~ 
estabelecida~ em regulamente a ser baixado pelo Poder Executivo, 
o qu::3.l ::i.t\-U:iuir<.{ v~.tcires aos fati:;n::s de ;.:i.vei.li:::;_ção pi-evisto no 
parágrafo primeiro db artigo 13 desta Lei. 

se\-vidor · cleve,-:ç:\ 
ti-inta) d:ta~:; de 

A\-f:. i~3. b:?r di\"eito :::~. pn:imoção (:> 
de 730 setecentos e 

~:-,:.=-_.,.-.... ddío d(·i v•:·incimento em que 

o 
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se •ncontra e, ainda, obter o gYau de merecimento estabelecido no 
regu 1 am•E-nt o. 

$ ia.A avaliaçio do merecimento do ~ervidor 
ser~ feita mediante aferiiio de ~eu desempenho, pela Comissio de 
Desenvolvj.mento de Peji;so~\l, e:·specié\lmente c:ri<:tdé\ ·para essE· fim, 
em que serio considerados, d~ntre outros, os seguintes fatores: 

I- Conhecimento e qualidade.do trabalho; 
II- Cursos de treinamento diretamente 

relacionadci com as atribui~5es de seu cargo; 

dir~çio e chefia; 

i·eceb ido; 

III- Exercício de cargo ou funçio de 

IV7 Participai;.io em grupos de trabalho; 
V·· Pon t u«~.1 idade.• 
VI- ,1.s:.sfduidacli;; 
VII·- ElDi=Jios 'e Ptirdi;.~es'. qué. tenha 

VIII- Tempo de servii;.o na Pr~feitura . 
S 2o. A avaíia~io. de desempenho seri efetuada 

uma vez por ano, através da Comissio de Desen~ol~imento de 
Pessoal, observadas as nor~as estabelecidas em regulamento, bem 
como os dados ext~aidos dos assentos funcionais. 

$ 3o. O merecimento é adquirido durante o 
período de permanincia do servidor em seu padrio. 

$ 4o. Após a elevação d~ padrão, seri 
reiniciada a contagem de ocorrências para efeito de nova apuraçio 
d1.:: merec:im·~nt•::i. 

$ 5o. A pena de suspensão e a falta 
injustificada ao serviço, interrompe a contagem do interstício 
previsto, iniciando-se . nova contagem na data subsequente à do 
término do cumprimento da penalidade ou retorno ao serviço. 

Art. 14: O servidor que tenha so.Prido·pena de 
stv;;pent:;:áo ou . faltado =~o :"si:~rvi.t:~·::i injut:;ti.Pic:::i.damente, iSOm•?nt(~ 
concorreri a promoçio deritro do prazo de 730 (setecentos e 
trinta) dias, contados da data subsequente à do término do 
cumprimento d~ penalidade ou do retorno ao serviço . 

$ io. O servidor suspenso pr~ventivamente 

~aderi concorrer a promoçio, mas o ato da promoi;.io .Picari ·sem 
efeito se a verificaçio dos fatos que determinari a suspensão 
pr~ventiva resultar pena de suspensão. · 

<S 2o. O servidor sd perceberi o vencimento 
correspondente ao novo padrio depois de declarada a improcedincia 
da penalidade, apos a apuraçio dos fatos determinantes da 
suispen·;;i•::> p·?'i.:-vent iv;::;.. . 

Aart. 15. O ~ervidor que tehha su~ promoi;.io 
decretada ihdevidamente não ficari obrigado a restituir a que, em 
decorrlncia, tiver sido recebido. . 

Ar t . j_ 6 . O sei· v ül or q•.te rá{o t::·s t i ver 12·m 
exercício do c:::i.rgo, ."1:,esi:>~.lv<.-1.d;::;.i;; <:i.·;; hipóteises c•::imo de 12·fetivo 
exercício, nos termos do Estatuto d.os Servidores P~blicos 
Municipais, nio concorreri ~ promoçlo. 

DA cmussxo DIE 

Art . 
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Desenvolvimento de Pessoal, ~oristituida de 5 c·cinco> membros. 
Partlgrafci 0nico- A~omissio seri presidida 

pelo Secretirio Municipal de.Administra~ici que indicaii os demais 
membros, devendo, no entanto dela. fazer. parte obrigatoriamente, 
um representante da· Assessoria Técnica do Município, cioi~ 
r,2p·.-es(~nt<~.nl:i2s d:::i. cl:::ls·ae d·:::is sc~rvid,Jr•2s es.colhido ent\·e os ·m·2-::;mo'is 
~um iepresentante da Cimara Municipal: 

Art. 18. Caberi à Comissio Je Desenvolvimento 
de Pessoal proced~r a avaliaçio de m~recimento ·dos servidores, 
com base nos fatores constantes do Boletim de· Merecimerito, 
.objetivando a aplic~çio da promocio do pessoal·. 

Ai·t. i9. A Comis;são de De-s;envolvimento de 
Pessoal t~ri sua organizaç~o e forma de funcionamento· 
regulamentadas e~ decreto a ser baixado pelo.Executivo Municipal. 

Cifri!F''J[TULO 'J 
DOS ~Jl!EH~C ][llf!IEN TOS 

(..)r t . 2e1·• · · .~·:; e 1 õ. sses d •J·:s c~.r ~:J os d~? pi" ov i m~~n ti:::i 
efetivo são escalonados por níveis no Anexo· II desta Lei. 

Art. 21. Os vencimentos· dos cargos de 
provimerito· efetivo sio estabelecidos por níveis e padr5es na 
Tabela constante do Anexo III desta Lei. 

Parigrafo 0nico- A cada nível corresponde uma 
~aixa d~ venciménto composta de. 10 (dez) padrões. designadas 
r.1lf;::tbi::·U.•:arr1i::;·nte de "A" a· ".J". 

Art. 22. Os; vencimentos; dos c:argos de· nível~ 
superior sio os fixados no níve.l VII, da Tabela do Anexo ÍII. • 

Art. 23. Os cargos de provimento em comisslo 
sio os ·constantes do Anexo IV desta Lei, classificados por 
símbol 01ri.. 

$ io. Os Vencimentos dos cargos de provimento 
em comissão sio fixados no Ariexo VI desta tabela. 

$ 2o. O ser0idor nomeido para exercer cargo 
d~· p~ovimento em comissio, poder~ optar Pelo vencimento de seu 
cargo efetivo, acrescido de, uma gratifica~;º correspondente a 40X 
(quarenta por cento) ·db ·vencimento atribuido ao cargo 
comj.ssionaclo. 

Cli~'J[TUR . ..UJl VI 
DAS FUij!~CõE~ GIR:ATJrFICADAS 

Art. 24. Para os efeitos desta Lei, fun~io 
grati.ficada é a vantagem pecuniiria concedida ·ao servidor ·para 
atender a, encargos que·nio constituam atribuiç6es prdprias do 
quadro perma~ente. · 

Parigrafo un1co- Somente serio designados 
para o--~xerc1c10 da fun~io gratificada os servidores efetivos 
regidos pelo r~gime deste Lei qua tenham mais de Ci2) doze meses 
de serviço prestados a este município. 

Art. 25. Nio p~rderi o di~eito a funclc 
gratificada o servidor que se ausentar do SP" :~o em virtude de 
férj.as, luto) casamente>, lic:e·nçi1\···prêmio, 1 .. 1.:: -: ari1! tn:\b:\rne-nto 
de sa~de ou a gestante. serviços obrigat6rios or Lei ou 
<:1.tr:i.buiç:Õe'!l; i·egul~\\"•!·-s:. cle:·ci::l\·i·entf!s; de !'.>eu c:~_rsJo. 

o 
1:.• ..., 
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Art. 26.· As funç5e~·gratificadas com seus 
respectivos quantitativos sio as constantes do Anexo VI desta 
Lei, símbolo FG. 

Art. 27. A designação 
f~nçio · gratificada ~eri feita. pelo 
sol.icitaçio do Secretirio "Municipal a ~ue 

· subordinado, de acordo com a necessidade do 

CAPITULO WII 
. D.ili L01"rfilí,Ca':\O 

para o exercício da 
Pre·feito, at,~ndf.~ndo 
estiver o ~ervidor 

se1·viç,:o. 

Art. 28, Para efeito desta Lei, lotaçio ~ o 
n~mero de cargos consideradoi necessirios ao funcionamento de 
cada secietaria ou 6rgio:de igual nível hier~rquico: 

Parigraf6 unice- A lotaçio de cada um dos 
drgios a que se refere este artigo seri aprovada pelo Prefeito 
Municipal com base em programa de trabalho apresentado• ~elo 
dirigente do referido drgio. 

· 1~r t . 2.9 . O P huw ~J iif:r <:\ 1 d t? 1 ot:õv;. ~í.o d o-:; 
funcionirios da Prefeitura s~ri aprovado por d~creto post~rior do 
Prefeitoi a partir das propostas setoriais de lotaçio. 

Art. 30. A Sec~etaria de Administracio, 
anualmente em coordenaçio com .os demais drgãos de igual nível 
hierirquico, estudari a lota~io "de pessoal de todas as Unidades 
administrativas em face de programas de trabalho a executar. 

$ io. Partindo das conclusões do estudo, o 
Sec:retád.o de. r-1dmirüstnú;~\o pFoporá modi·r.ic<:v;.ãc) n·a lot~\G:~\o do-:-> 
d . • '"' . j . . , /. . '"' d iversos orgaos, sugerlnf.o o prov1menco ou a exc1nçao os cargos 
0agos existenfes.· 

$ 2o. As contlus5es do estudo deverão ocorrer 
a tempo de solicitar .na Lei de Diretrizes Or~amentirias, 

t 
0 

M 'I'" ; M l d 0 '°' l au·or12açao espec1··1ca para cr1açac ce novos cargos e a m1ssao ce 
pessoa. l . 

Art. 31. O afastame~to do servidor do 6rgio 
em que estiver lotado, para ter exercício em outro, s6 se 
verificará mediante previa autoriza~ão do Secretirio de 
Administração, para fim determinado e prazo cert6. · 

· Parágrafo Jnico- Atendida . sem~re a 
conven1encia do serviço, .o Secretário de Adm~nistração, poderi 
alterar a lotação do servidor, ex-ofício ou a pedid;. 

CAIP' I TILIJlLO V :U: :X: I 
. DO TRU-!AM!EllHO 

___ Ai·t. 32. -Fü:r.1 j.nstituc:ü:inalj.zado como 
atividade .Perm~nente da· P~efeitura, o treinamento de seus 
servidores, tendo como objetivos: 

I-. Criar e desenvolver mentalidade, 
hábitos. e. valore~ necessários ao digno exercício. da função 
plÍb 1 iC:~\;. 

. II- Capacitar o servidor para o 
desempenhei df.~ ·au:,;.s at1·ibuições . •:::specjj.i..cas, 01·ii:::ntanda-o no 

. senti~o de obter os resultados deseja~ pela administra~io; 
III- Estimular : znto funcional, 

criando condiç5es propícias para o e Jerfeiçoamento dos 
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IV-' Integrar os obj~tivos de ~ada 
. se~vidor no exerc~c10 d~ 1 suas atribuiç5es às finalid~des da 
~dministraçio como um todo.·. 

Att. ~3. O treinamento sr~ de três tipos: 
i-. De integraçlo, com a finalidade de 

j.nte·gi-ar o servidor· no ambíenb::· de ti-:c:\balho, atl-avés cl<:1 
apresentaçio da organização e funcionamento da Prefeitura e de 
técriicas de relaç5es huma~as e.·qualidade total, no desempenho de 

II- .De formaçio, com o obj~tivo de dotar 
o. servidor de maiores conh~ci~entos e técnica~ referentes às 
atribuiç5es que desempenha, mantendo-o permanentemente atualizado 
e preparando-o para exe~ucio de tarefas mais complexas, com 
vistas a promoçio. 

III- De adaptaçio, com a finalidade de 
preparar. o servidor para o exercício de novas fun~5es, quando a 
tecnologia absorver ou tornar . obsoletas aquelas que vinha 
exercendo até o momento. 

Art .34. O tr~inamento teri semp~e -cariter 
objetivo e priticc e ser~ ministrado: 

I- Sempre qµe possível, diretamente pela 
Prefeitura, utilizando ·servidores de 9eu quadro e recursos 
humC'l.nos loc:::d.s; 

com entidades especializadas; 
III-:-· o 

s~?rvidores 
Mi..mj.cJ'.pj.c,. 

organizaç5es especializadas, 
enc<:u\ünhament o 

sediadas ou nio 
de 
no 

Art. 35. As dire(;:5es e chefias de todos os 
nív~is hierárquicos participaria dos progr~mas de treinamento: 

I- Identificando e estudando, no imbito 
dos re~pectivos 6rg;os a~ áreas correntes de treinimento, 
estabelecendo programas prioritirios; 

· . II- Facilitando a patticipa(;:ào de seus 
subordinados nos programas de treinamento e tomando as medidas 
para ~ue os ·afastamentos, ·quando ocorrerem , nlo causem prejuízos 
ao funcionamento regular dos setviços; 

III~ Desempenhando, dentro dos 
programas, atividades de instrutores. de t~einamento; 

.Iv~ Submetendo-se aos programas de 
treinamento adequados às suas atribui(;:5es; 

' Ai-t . · 36. Compt.·t e 
Administr::i .• ;:ão, em cool·de1u:\(;:-~io· com :::i.i:> de1m:d·5 
~e igual nível hierárquico, a elaboraçio e 
program~s de treinamento. · . 

a Secretaria de 
secretarias e órgãos 
des~nvolvimento dos 

Parágrafo 1jn ü:o- Qsj. p1·ogn\mc•.~~ de t Hdn<:\ment o 
~erio elaborados anualmente a tempo de se prever, na proposta 
or,amerit~ria, os recurs6s indispensáveis à sua implantaçio. 

· A1-t. 37. Ind•?pendr21i!:f?ment•2 dos p1-ograma.s 
previstos, cada chefia desenvol~er~ atividades de tieiMamento em 
serviço de subordinados mediante: 

dos 
• assuntos ·de serviço; 
.. II·-· :O:i.vulgad\c• de 
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eleme~tos t~cnicos relativos ao 
i;;•?U · cump l" i men to_; 

trabalhe e orientaçio quanto ao 

III- ele moei i f i c :ci.ç: êk·s 
introduzidas na organizaçio do~ serviços municipais; 

Cfii!P'J[TIJUil IX 
DO IENQ~JJMJlRAHU:lnO 

Art. 38. Os atuais servi~ores Estatutários 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, os funcionários 
celetistas efetivos e os empregados estabilizados na forma cio 
artigo 19 do Ato das Disposiç5es Constituc{onais Transitdrias, da 
Constituiçio Federal, serie enquadrados em cargos. das classes 
~revista~ no Anexo I, cuja atribuiç5es sejam da mesma natureza·.e 
mesmo grau de dificuldade e responsabilid~de dos cargos que 
estiverem ocupando na data da vigência desta Lei, aplicandó-se 
quanto ao padrão as disposiç5es do Art. 42. 

Art. 39. Os ocupantes dos cargos p~evistos 

n::i.s cl;:ts;s~E·s:. cio <:\n;;,:xri I, c-::."nquci.di-<:i.dos i""1a form;:t cio ::\rt :i.gü r.(ntei·ior, 
serio efetivos e ficaria sob o regime instituido por esta Lei. 

Art. 40. O enquadramento previsto na forma cio 
artigo 38 ocorrerá mediante proposta da Secretaria Municipal. de 
Administraçio, tomando por base os assentamentos dos servidores e 
informaç5es colhidas junto aos.cirgios onde estejam lotados. 

Art. 41. O servidor ~ue sentir-se prejudicado 
pelo enquadramento estabelecido por esta Lei, poderá no prazo de 
15 (quinze> dias, contados da data da·publicaçio do Decreto de 
enquadramento, dirigir ao Prefeito petiçio fundamentada 
solicitante revisio do ato que o enquadrou. 

$ 1c. O Prefeito, ouvida a Se~retaria 

Municipal de Administraçio, cu outro 6rsio que julgar 
conveniente, deverá decidir sobre e assunto nos 30 <trinta> dias 
que sucederem ao recebimento da petiçio. 

S 2c. A emenda da decisio do Prefeito será 
public<:\d<:"t rHJ pr:o\:Eo máximo· cliE.· i0 (dt-:·z) d:i.<:ls, :O\ c:cmt<:\"í do término 
do ?razo fixado no parágrafo anterior. 

. A~t. 42. Na realizaçio do enquadramento, os 
r•?qui~5i!:os p:o1.r:o1. p·i-ovim•"2nto reJ.~,1.tivr.J·:;; ::':l.o EJr;: ... u . d'2; in~;;t1·u·:~!0.o ('::,/ 
experiincia exigíveis para cada classe, conforme o Anexo VI( 
s~rão dispensados para atender a situaç6es de fato pr~-existentes 
à data da vigincia desta Lei. 

Parágrafo 0nico- Não se inclui na disp~nsa 
objeto deste artigo a habilitação legal para o exercício de 
profissão regulamentada. · 

Art .43.Do enquadramento não poderá resultar 
redução de vencimentos. 

$ io. Caso o padrão em que o servidor venha a 
ser enquadrado seja de vencimento inferior ao que perceber, será 
e meimo transposto para e padrão cujo vencimento seja igual ao do 
cargo que estiver lotado na datti da vigência desta Lei e não 
havendo coincidência de vencimento, ocupará o padrão 
imediatamente superior dentro da faixa de vencimento 

S 2o. Nenhum funcionário ou ~mpregadc será 
enquadrado com base em cargo que ocupe em 
Ccmissio. Acontinuidade da substituição ou 

8 
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de nova nomeaçio. 

C:tf:l\P I TUJUJ X 
DA ADHINESTR~~ÃO DO QUADRO 
Art. 44. Atendendo ao interesse da 

Administraçào e .a disponibilidade orçament,ria, novos cargos 
poderio·ser atrecidos aos c6nstantes do Anexo I desta Lei, desde 
que autorizados em Lei. 

Art. 45. Sempre que nece~s~rio, os órgios 
interessados fario propoita de criaçio de novas classes de cargos 
e a enviaria ao Secretário de Administraçio. 

F I • J'• I • r 1 J "' 'l •aragraTO unice- Ja propos:a ~everao cons:ar: 
I- Denomina~io da classe de cargo que se 

das 
atr·ibui(~Ões; 

III~ ~ustificativa pormenorizada de sua 

IV- Nível de vencimento da classe a ser 
criad~ .. 

46. O Secretário de . Administração 
·-"'n ::> 11" ·.:>".~'""a' • · · f · • """"" "'' a Pi"OPOs-·c:0. i'g; Ve\".l• l.Ct~.ra: 

I- ·Se as atribui,ões estio implícita~ ou 
explícitas nas descrições das classes existentes; 

·II- Se há dota~io or~a~entiria para a 
criaçio de nova classe, cuja consulta ao drgio,ccmpetente deverJ 
ser prj.od.tária. 

$ io. De acordo com as conclusões da análise, 
o Secret~ria de Administraçào dará parecer favartlvel ou 
desfavorável à criaçio da nova classe. 

$ 2o. Se o parecer for favorável, será 
encaminhado ao Prefeito para decisão e imediata envio do 
respectivo projeto de lei à Cimara Municipal para sua aprova~io. 

$ 3o. Se a parecer for desfavorivel, pe]a 
inobservincia de um cios itens deste artigo, será imediatamente 
encaminhado ao 6rgão interessado, enviando-se uma cdpia ao 
F'l·efeito. 

$ 4o. . Aprov<:\da <:"•. e: rj.ad\o -da nova e: 1 as~;E· 
deveri ~ Secretaria de Ad~inistração deter~inar que seja a mesma 
inc:o\·po\·ad:c:~ ao qu~.:dro permanente cl<:l. Pre·feitura» c:om o H::·spec:t j,vo 
nível de.venciment~. 

$ 5o. No caso de .não haver dota~lo 
orçamentária suficiente, a incorp9raçic ao Quadro Permanente. se 
far<:\ sorc1i:::-nte·· <:\PÓ~; a lHH:~nt~ãc:• do!:; recursc>s ou aguarela\·;:\ a 
elabaraçio da proposta orçamentJria do exercício seguinte. 

1-:!\\"t. 47. Ani.1.<:tlmE·nte, e• Secretád.o de 
Administração fará revisão do Quadro Permanente, articulando-se 
com os clemaii órgãos de igual. escalão hierárquico para propor a 
tnrn·:5f•:n-m~":\-,;:!iki, :3.mpliaç~\o, r'•?.'dlH~ãt1, de·adobrame ·- ou C\":l.ação de 
novas classes de cargas e respectivos quan : ·c~1vos. 

Parágrafo unice- A proposta 
justificad~ e assinada pelas autorida~e~ di~etamente 
seri encaminhada ao Prefeito para dec1sao . 

9 
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CAIF":trTULD XI 
DISPOSE~ÕES GERAIS 

Art. 48. Os servidores .. pertencentes ao quadro 
específi~o db magist~rio reg~r-se-io pelo Estatuto do Magist~rio 
P~blico do Municí~io. 

· F'arágr=='.fo W\H~o-· Os servidonz-s a quE· se 
·\. '=-' f i:~1·e o "cap.1.1. t" d •?st é :~x t :i g o ter ão :.:.~. ·::.u:e. e 1 a s·s i f i c :..:i.<~ãci 
funcional, os seus critclrios'e requisitos para f6rma~ão. de 
car~eiras, promo~io ou avanços funcionais, bem como a sua jornada 
de trabalho e bs seus níveis e padr5es de Vencimento, 
estabele~idos pelo Estatuto do.Magis~~rio P~blico do Municípfo e 
legisla~io co~plementar. 

Art. 49. As atribui~5e~ das classes dos 
cargos .de nível superior estabelecidos no Anexo I desta L~i, são 
os constantes da~ Leis de regilamenta~ão das respectivas 
profissões. 

Art. 50. A deficiência física e a limiia~io 
sensorial nio constituirão impedimento ~ posse, ao exerciiio· de 
cargo ou fun~~o pdblica no ·Municípib, salvo quando consideradas 
incompatível com a ·natureza das atividades a serem desempenhadas.· 

$ io. A incompatibilidade a ·que se refere o 
"c:..;:put" dest•? <:ixt:igo ·:;;,i:;:rá decla\·:::i.da me:di!:1.nt(;: ·.Junt:c-1 · Médic:ci, 
Especial, constituída de midicos especializados e t~cnicos em 
educação na área correspondente a deficiência ou limitação 
diaçJnôst :i.ca: 

$ 2o. Di.detisio da Junta Médica Especi~l não 
-· caberi recurso. 

S 3o. A deficiência e a limita,io ~ensorial 
não serviria de fundamento a cont~ssão de aposentadoria, salvo se 
adquiridas posteriormente ao ingresso no servi~o p~blic6, 
observadas as ~isposiç5es legais pertinente~. 

$ 4o. O Município estimulari ~ criação e o 
desenvolvimento d~ program~s de reabilitação profissional ~ara os 
servidoies portadores de defici@ncia física ou .limita,io 
sensor i::;.1. . 

Art. 51. O percentual dos cargos . p~blicos 
para as pessoas portadoras de deficiincia, bem como·os critérios 
para ~ua admissão, seri6 ~stabelecidos em lei C inciso VIII, art. 
~37· d::i. __ f,S..Qá~ituir,:ão F•?d•?ral, ::i.rt. ~36 da Cons~:ituir,~ão Es1:adu:.:,d e 
inciso ~};.II, ~x t . <7'0 d a Lei Or g fü'd.c <:•. d os Murd. e í pios;. 

~I 1~1rt. 5é2. São p<:i.\·b~s inte_g1·~.nt•2'!:; da P\"E:S•?nte 
Lei os Anexos I a VII que a acompanh~m. 

-,_ 1~\"t:. !:i3 Os proventos cios servidores inci.tivos 
da Prefeitura ~etãQ reajustados de acordo com o dete:rminado pela 
Lei Onnfr.n icei do Mun ic Í.p.].o. C\ . . · f\. ~tq":- ('\ 

'_ ,J . ~r ~ f\ ~~\ ~ ,Jvarnt at~erú; p.ecL•.~.i{~i~:_. ~ê:Ur~t es 
da :::i.p l 1ca~~<:i.•J, ~~·~::i._u-f"\ .. U ·:;er<J.(J dev~a·~(\ ::it•.,\ p~l:'~ """"da dai:<:~ · d12 

F~U~l_ic~-ã~ _ii t!l-c~·to ele enc1uacl-n:~men\.'j tà ~&e trat<:l. o pan\gr;:._·fo 
Unl'-0 U ~t. 40. cl.J . . . 

A\·t. iJ.i1. Fica c\~i<:•.d<:\ a · gr;:~t if1.ca\ç~fo de 
produtividade que ser~ devida aos ocupantes dP efetivos, 
n a .Por ma · e:· e: o n cl ]. Ç. fies cl e H n j_ d as em 1 e i t::·s p e c~::!:'.:!·J.iJC:JªL.:.-:----;-;; 

A1·t. 55: O temp•::> d(;: si:;:\·vJ.ç:o 
submetidos ao Regime Jurídico 0nicc 'instl.tuido 

:i0 
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. CAPITULO XII 
DISPOSX.;:ÕES TRAD<!!SITóRIAS 

Art. S{. F:lc~o1,m subm,::t:ido~:; ao Regime .Jurídico 
0nico. instituido por esta Lei, os atuais servidores p~blicos 
mu.nicip:::i.is, Estatut~.ric>s (~ Celeti·at:::i.s, dos poderes E><•?cutivo e 
Leç_tislat ivo. 

Parigrafo 0nico- Ficam excluídos do Regime 
instituído por esta Lei os Servidores contratados por prazo 
determinado, cujos contratos nlo poderio ser pr~rrogados, bem 

,--c•::imo os cónveni<='.dos, •:>is prestadorei;; dr.~ ·:serv:lços e·•::>·::; ocup<;;.nt>~s de 
outras hmç:Õe-:> temporárü-1~' ·ti · 

· A1·t. "$'([: A P(:\rt ir d<:1 vigÊ·nc:t<:1 desta Lei, a 
admissio dos ser~idores p~blicos da administra.;io direta, das 
autarquias e. das fundaç:Ões p~blicas do Município de Conceiç:lo do 
Castelo, dar-se-á exclusivamente na forma do Regime Jurídico 
:i. n s t i tu ido p e 1 <:\ p ,. i:~s·~rn te ~· . · 

· Art.~•·. Ap~s a r~ali2aç:io dos enquadrament6s 
de que trata o art. 40, o Chefe do Poder Executivo fará realizar 
Concurso P~blico no pra~o de· at~ 120 <cento e vinte) dia~. para 
os cargos remanescentes. 

Parágrafo 0nicc- Os servidores alcanç:ados 
pelo enquadramento e os aprovados no concurso ptlbli~o integraria 
o Quadro Permanente do Munitípio, passando de imediato a serem 
regidos pelo Estatuto dos Servid6res Ptlblicos Municipais. 

A1·t. ~· p, pr.1i·t i·.- do - ingn~s-s;o · no qu~\drc> 
permanente, o servidor farJ· juz a todos os direitos e vantagens 
estabelecidas para o regime estatutírio. · 

Ar t . ~ti) .. O s Sf.~1-v :ldi.)r es não a 1 canç::::\d•:J·:5 . pe h. 
~stabilidade, que não tenham se submetido e sido aprovados no 
concursd ptlblico, serão dispensados, sendo-lhes garantido, no 
~~nt<:•.nto, _e>~> direitos p1·evi~c>s em 1eL . 

. . . Art. ~- As normas relativas à solu~lo dos 
contratos de trabalho e ao Fundo de ·Garantia p6r tempo di serviço 
<FGTS) dos empregado~ que forem enquadrados ou • :~pensados nos 
b?rmot:; dest:,;1. L•?i, ·b•?m c•:-1mo dr::is •:::mpri:~·gados n~í ·e. ··ov::!l.d•::>s 
no Concurso Ptlblico, serio as mesmas __ gislaç:io 
Federal. 

u. 

/ 
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A1" t . 6#;. Fie <:\m fi'XC 11_;~. e!;:::-.,,,. d o p 1 ano d e e: a n· e i l"<:\ 

instituido por esta Lei, 9s servidores do Poder Legislativo. 
A1·t. fP3. tfo p·r;:\ZO de j.20 <cento fl: vinte)· di<:\S 

a contar ·da data da vigincia desta Lei, obedecidos no que couber 
as Constitui~5es Federal e Estadual e a Lei Orginica do 
Município, o Poder Executivo elaborará e o. Poder Legislativo 
<:\preciará, projE:"h:i dr::· Lei inst ituinclc• •::> Estatuto clc:is Servidon::-s 
Pdblicos ~unicipais de. Conceicio do Castelo. 

·· ~l:;t~. r :::).::;J r<:\ f"o . i..'.in i e o-- Até que ia·n t r €· em v j_ g or o 
Es t ~.ti.d.: o <:1. qu(~ ':~e ,-·é fi:~··c i:·:: o "e ;,;i,p ut" deste ;,:i.r ti g t.J, o·:B ·:Bi:~·1· vi d on~s 
pdblicos municipais serio regidos pelo Estatuto dos Servidores 
P~blicos do Estado e Legisla,io Complementar <Lei Complementar n. 
046·de 10 de janeiro de 1994>. 

· . Art . 6t{. Ccmt j,nm\ln em vigm· . ~.s clisposiç:Õ€·s 
'"' qUi? Si.~i-::HJ 

m::bd.mo de 
específi~as constantes do Estatuto do Magistério, 
adiquadas aos princípios ora estabelecidos, no prazo 
seis meses, a contar da vigincia desta Lei. 

. . 1~rt. 65 l'J.o pr:r:\:i::o de ::üé '!:>ei-:; rn€·ses, o Poder 
Executivo enviari à Cimara Municipal para exame e aprovação, 
Projeto de Lei dispondo sobre a criaçió do Instituto de 
Previdincia e Assi~tência Social dos Servidores Pdblicos 
Munj.cip<:ds, f"acc;:· <i\OS p1·inc;,:í.yü>s e ncn-rnas; 1(-::-gais. 

· A1·t. l:/l:>. Até que '2ntn~ •?.'lil vigo1· t.:> Instituto :::i. 

que refere-se o artigo anterior, as despesas decorrentes da 
concessão dos· benefícios de que trata o artigo 93 da Lei Orginica 
do Município, bem .como a concessão de aposentadoria por invalidez 
permanente, aposentadoria compulsória, aposentadoria volunt~ria, 

- apo<::;ent :<:\,dei· ia PO\"" tempo de.· -:H::-·.-vi14:0, po:::·n<::>ão por mo·cJ;_e-.----<i.!:.'.::lXJ'.1 io 
1 "' . 1 . J' 1 '"' . f .- - 1 . j -1' ' ·rec '-l·:E::HJ e <:l.ux1 J.o TU.11~1-;,;. _, co1·ri:::1·ao, em su::!l. in-:egr::i ... 1c;,:.i.u•:\ as 

expensas;. do F'odc;:·1· execut.: J.~ .......__ ______________ 

. . Art. ~~·O servidor regido pela Consolidação 
das Leis do trabalho, aposentado antes da vigência desta Lei, 
co~tinuará submetido ao regime geral da Previcl&ncia Social a que 
::>::. • - •• •• I • <:. I '·· .. 1_, "'"::> 1 ::> Z ::: .1. 1_, ·::. • ::. ~:> ~:1, • ::> • .- ,.. Vi' 11f"1 l l ::.i j:> "'-\ •• "'-\ !· ·-.d,-. - o~-· ""V·,. ; t ,.., - J ,-. "' - 1 .. -

. Ad.:. ~, . Apr.)<;;; a publ ic:::\ç:ão do Decreto de 
enquadramento dos funcionirios estabilizados e do Decreto de 
enquadramento dos funcicná~ios não est~veis aprovados no concurso 
p~blico, o chefe do Poder Executivo comunicari ao INSS, através 

·de oficio; a desfilia11.ic de seus servidores do Regime da 
Autarquia Previdenciiria Federal. 

- _ ~1·.-t. 6_f. APÓ':; o. e·nqu<:\clr<:\mia·11to est;,1.bel€~cj.do 
nesta Lei, os cargos de provimento efetivo de Contador e de 
Tesoureiro previstos no Anexo I, ficaria automaticarnent.:e extintos 
quando houvei· Cl a f ::i.s t ;.1m,2n to· d o ti tu 1 ::i.r do e :::i.rgo i2íil d1::>con·&'nc :i.::..i. d E· 
aposentadoria, fale2imento, exoneraç:ão, demissic ou declara11.io de 
perda do cargo, passando a vigorar os cargos de ~ontador e 
tesoureiro de provimento e~ comissão previsto no Ariexo IV dest.:a 
Lei. ~ 

~1rt. ''(). .~s des;pesas; ele ... 1·entes ela execuç:i1::i 
i 1.. 1 • ("" ' l'J "' ""' r. 1:;;sr~ <>. ..e :t . .,•JlllP li2ment :::u-, cor·c•?.'1·;,;.o ;:,· C•::>nl- :.:1 .. ·: dot ::!l.•;;:oe.":E 

•::i1· 11. <:\men tá r i<:l <::'> própria~>., qw:.·{.·== er ão r:;up 1 €·mén t acl <:\ s "'_ ec ess;ár i o . 
Art. 1' . . Fic;.:i. a~o1· ".~ ... :.•.o o Chefe do P·::id•?.'r 

Executivo Municipal a p~oc:ecler, no · ~amento cio Município, os 
\" 1?.'~.ju·st;.:i.n11:~ntos que ~5•?.' . ·Fi:-!e1·,:;-;m nec•.·as::h·io·s •?m decorrênci::i. da 
implanta~ão da presente Lei, resF ~itados os elementos e as 

i2 
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pri:"Jviment•::i 
cargos ·de 
dest::i. L•?i. 

A1·t . t/J. Fi c:<:\m fkXt in tos todos os 
efetivo, empregos p~blicos regido pela 

provimento em Comissão, existentes antes 

cargos de 
CL T, ·e o-::; 

da vi!.:iênc: j_a 

. Par~grafo ~nico~ A.extinção dos cargos de 
provimento efetivos e empregos regidos pela CLT, citados no 

."c:c-i.put" deste <:wtigo, ocm··.-1:H<:ç. IH\ data clE:· public:aç:ão dos Dec:n::tcrn 
di:~ e·nqr.1.::ri.dn:i.11H~nto d(~ que t,_,!i:;.t::;. ::i. pre·:;;i:~nti:~ Lei. 

. Ai·t. /3. Esta Lei Compeli::·ntar .z.~nti·::\ em vj.gor 
n :.:i. d :.:i. t ::i. · d e s u ::i. p u b 1 i e ;~.i. i;. ~{o , 1· 12 v o g <:\ n d o·-··:::. 12 ~~s__,_d-:i""~ros--.i:-r '"' 1:: s em 
contr~rio, ·especialmente a Lei no.511 de 27 de maio ele 1994 ~ a 
·Lei no . 008 d 12 i !.'5 d e :i u.n h o d e 1.979 >:~· ·au::i. ~s a 1 t €"1:.a•;;:·õ-e-sr.---:--:-------" 

Conce-iç:ã'o do Castelo ;E<ie novi::~mb1·0 de 

. '· 
< 

RUBENS 
PREF 
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APROVADO 

P,cefeituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado :*:do Espírito Santo 

ANEXO I 

QUADRO PERMANENTE POR GRUPOS OCUPACIONAIS 

E NIVEIS DE VENCIMENTO 

CLASSE 

GRUPO OCUPACIONAL 01: Serviços Auxiliares e de Apoio 

Administrativo e Financeiro 

. Agente Administrativo 

Auxiliar Administrativo 

• Auxiliar de Contabilidade 

• Tesoureiro 

• Almoxarife 

Continuo 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Telefonista 

GRUPO OCUPACIONAL 02: Fisco 

• Fiscal de Tributos 

• Fiscal de Obras 

• Fiscal de Serviços PÚblicos 

...L f o 
,1 ' 1 

GRUPO OCUPACIONAL 03: Obras, Engenharia e Serviços 

PÚblicos 

• Operador de Máquinas 

' Motorista 

• Operador Técnico de TV 

Calceteiro 

• Guarda Municipal 

• Pedreiro 

• Eletrecista 

• Ajudante de Manutenção e Reparos 

NIVEL 

VI 

V 

VI 

VI 

IV 

II 

I 

I 

V 

V 

V 

V 

IV 

IV 

II 

. II 

III 

In·V 

I 

CONTINUA 

(F.01) 
Nº DE 

CARGOS 

05 

35 

06 

01 

02 

02 

12 

02 

. 02 

02 

02 

09 

16 

01 

05 

15 

10 

01 

10 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370-000 • Fones: (027) S47-1101 e S47-13Sl · FAX: (027) S47·1382 • Conceição do Castelo • ES 
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Pcef eÜura (Municipal de Conceição do Castelo 
Estado e' do Espírito Santo 

CLASSE 

• Carpinteiro 

. Trabalhador Braçal 

• Mec~ico de Manutenção 

• Auxiliar de Mec~ico 

• Bombeiro 

• Zelador de Cemitério 

• Gari 

• Jardineiro 

. Instrutor de Bandas 

• Técnico Agrícola 
~ 

• Baba 

Lavadeira 

GRUPO OCUPACIONAL 04: Serviços sociais 

• Auxiliar de Enfennagem t- 10 
• Auxiliar Odontológico ')-- 0 :L. 

• Auxiliar de Laboratório -/- ([} )-

• Técnico de Higiene Dental 

. Técnico em Economia Doméstica ----------------------

. Agente de Saúde f l/ 

• Recreadora 

GRUPO OCUPACIONAL 05: NÍvel Superior 

. Médico -!- 1 S 

• :' Bioquímico 

Cirurgião Dentista ./~ LI 

. Assistente Social 

• Contador 

Engenheiro Civil 

• Coordenador de Esporte e Lazer 

NIVEL 

III 

I 

IV 

III 

III 

I 

I 

III 

IV 

V 

I 

I 

III 

III 

III 

III 

III 

III 

III 

VII 

VII 

VII 

VII 

VII 

VII 

VII 

=-

V 
V· 

(F. 02) 

Nº DE 
CARGOS 

02 

15 

01 

01 

02 

01 

10 

04 

01 

01 

05 

02 

05 

04 

01 

03 

01 

02 

04 

05 

02 

04 

01 

01 

01 

02 

Av. José Grilo, 426 . CEP. 29.370·000 . Fones: (027) S47-1101 e 547-1351 - FAX~ (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • BS 



lf2cef eituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO II 

CLASSES DE CARGOS DO QJ.ADRO PERMANENTE ESCAIDNADOS 

POR NIVEIS DE VENCIMENTO 

Gerais, Zelador do Cerni-

~udante de Manutenção e Reparos, Trabalhador Braçal , 

Gari e Telefonista. ~ 
• Guarda Municipal, Calceteiro e ~?ntÍnuo. 

Carpinteiro, Bombeiro, Pedreiro, Jardineiro, Eletrecista, Auxi 

liar de Mec~ico, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar Odontológi

co, Auxiliar de Laboratório, Técnico de Higiene Dental, Técni

co em Economia Doméstica, Agente de Saúde e Recreadora. 

• Almoxarife, Operador Técnico de TV, Mecânico de Manutenção,In~ 

trutor de Bandas e Motorista. 

NIVEL 

I 

II 

III 

IV 

(~ • Fiscal de Obras, Fiscal de Tributos, Fiscal de Serviço PÚblico, 

Operador de Máquinas, Técnico Agrícola e Auxiliar Administrati-

vo. V 
_-:;\ 

{Auxiliar de Contabilidade; Agente Administrativo e~~ VI 

• Médico, Cirurgião Dentista, Bioquímico, Assistente Social, Con 

" 

Av. José Grilo, 426 . CEP. 29.370-000 . Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 · FAX: (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • BS 



Pcef eituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 
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ANEXO III 

TABELA DE SALÁRIOS DOS CARGOS PERMANENTES 

}º /~~ 
' _;---

() NÍVEL ------ PADRÃO 

A H' e, D E F G H I 1. J 

I iJ.? Í!.)1.,'140, 154, 170, 187, 206, 227, 250, 275, 303, 334, 

II J~19175, 193, 213, 235, 259, 285, 314, 346, 381, 420, 

III _)/( 205, 226, 249, 274, 302, 333, 367, 404, 445, 490, 

IV ~) 255, 281, 310, 341, 376, 414, 456, 502, 553, 609, 

V 305, 336, 370, 407, 448, 493, 543, 598, 658, 724, 

VI - 425, 468, 515, 567, 624, 687, 756, 832, 916, 1.008, 

VII 635, 699, 769, 846, 931, 1.025, 1.128, 1.241, 1.366, 1.503, 
-,; '\) ::::. 

() 
( 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370°00() - Fones: (027) S47-1101 e 547-1351 - FAX; (027) S47-1382 • Conceição do Castelo - ES 
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QUANTIDADE 

01 

01 

-01 

'flcef eituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO IV 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CARGOS 

sGABINETE DO PREFEITO 

• Chefe de Gabinete 

• Chefe da Guarda Municipal 

lll!GtG:l!4-sta--àe--QaB4.Ti.ctc 

~ASSESSORIA 'IÉCNICA 

01~-- ------ - .-AElvogado -Gerai:-- / 

02 • Assessor Jurídico 

(F.01) 

REFERÊNCIA 

• 

CC-1 

CC-2 / 

J31l+=~=-=----. ....:.i'F~Óeffi-eo Cffl pl-aRc-j-aFHC~R'6e-=------.'-~--"""'---,...--__ -::;::;:::::-----~-~ _etl~-<~ -, 

01 

01 

01 

01 

sSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• Secretário Municipal de Administração ./ 

• Chefe do Departamento de Recursos Humanos 

• Chefe do Departamento de Compras, Pat. e Trans 

portes 

sSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

• Secretário Municipal de Finanças 

01 Chefe do Departamento de Trib., Arrec. e Fiscal 

CC-1 

CC-2 

CC-2 

CC-1 

CC-2 

------01 ®õrr-e--a:-~~0~~-------~::::::==~========--------------=r.:5~5~~~2~-~~~{._-

~--. 'fesom-·e;hu 

01 

01 

01 

01 

""SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

• Secretário Municipal de Obras • Urbanos 

• Chefe do Departamento de 01r...~,,-----, 

• Chefe do Departamento de Se:rVÍços 

• Encarregado da Fábrica de Ar • de cimento 

cc 3 61--1 " 

CC-1 

CC-2 

CC-2 

CC-3 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370·000 · Fones: (027) 347-1101 e 547-1351 - FAX; (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 
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QUANTIDADE 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

f]cef eituia Ovlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

(F.02 - Anexo IV) 

CARGOS 1 REFE~CIA 
""SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• Secretário Municipal de Educação 

Chefe do Departamento de Apoio Administrativo 

• Chefe do Departamento Educacional 

""SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOC:):AL 

Secretário Municipal de Saúde e Ação Social 

• Chefe do Departamento de Apoio à Saúde 

Chefe do Departamento de Ação Social 
'\ 

"' 

' ! • 

\ 

=SECRETARIA MUNICIPAL.DE AGRICULTURA E MEIO .AMBIENTE 

• Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambi

ente 

=SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

• Secretário Municipal de Cultura, turismo, Esporte 

e Lazer 

CC-1 

CC-2 

CC-2 

CC-1 

CC-2 

CC-2 

CC-1 

CC-1 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370°00D • Fones: (027) S47-1101 e 547-1351 • FAX; (027) S47-1332 • Conceição do Castelo • ES 
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QUANTIDADE 

01 

01 

01 

01 

05 

01 

02 

01 

01 

01 

flcef eitura [Municipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO V 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

FUNÇÕES 

"" GABINETE DO PREFEITO 

. Chefe da Junta do Serviço Militar 

. Encarregado do Serviço de Identificação 

"" SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

. Encarregado da Seção de Empenho 

s SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. {)RBANOS 

. Encarregado do Serviço de limpeza pÚblica 

Encarregado de turma 

s SECRETARIA MUNICIPAL DE-EDUCAÇÃO 

. Encarregado do programa de Alimentação escolar 

. Coordenador de Creche 

"" SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBI

ENTE 

Encarregado da Seção de planejamento e desen-

REFERÊNCIA 

EFG-5 

EFG-5 

EFG-5 

EFG-5 

EFG-5 

EFG-5 

EFG-5 

volvimento agrícola EFG-5 

~ Encarregado da Seção de Meio Ambiente EFG-5 

de Cadastra-

EFG-5 

01 da Seção de promoção de eventos 

01 

01 

Culturais EFG-5 

. Encarregado da Seção de promoção de turismo EFG-5 

. Encarregado da Seção de promoção de eventos es 

portivos EFG-5 
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.ANEXO VI 

VENCIMENTO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

E VALOR DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

REFERÊNCIA VENCIMENTO 

EFG-5 Salário Base + 3CY;b 
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ANEXO VII 
DESCRIÇAO DAS CLASSES 

REQUISITO PARA PROVIMENTO 

GRUPO OPERACIONAL 1 
SERVIÇOS AUXILIARES E DE APOIO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

(-'l 1) Classe: AGENTE ADMINISTRATIVO 
...___j 

() 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

executar tarefas de apoio administrativo que envolvam maior 

grau de complexidade e requeiram certa autonomia. 

3) Atribuições Tipicas: 

redigir ou participar da redação de correspondência, parece

res, documentos legais e outros documentos significativos 

para o órgão; 

- datilografar ou determinar a datilografia de documentos re

digidos e aprovados; 

- estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou 

especifico da unidade administrativa; 

coordenar a classificação, registro e conservação de proces

sos, livros e outros documentos em arquivos especificas; 

terial; 

;8.-entação, quadros e tabelas estatisticas, 

gráficos em geral; 

elaboração de relatórios parciais e 

às exigências ou normas da unidade admi-

sob orientação especifica, coleta de preços e con

públicas e administrativas para aquisição de ma-

participar da organização e execução de concursos públicos e 

provas internas; 

- participar da elaboração orçamentária na unidade em que 

exerce suas funções; 
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orientar e supervisionar as atividades de registro e contro

le de estoque; 

- colaborar na organização e atualização do catálogo de mate

riais da prefeitura; 

- colaborar nos estudos para a organização e a racionalização 

dos serviços nas unidades da prefeitura; 

- orientar os servidores que o auxiliem na execução das tare

fas típicas da classe; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Segundo Grau completo 

- Experiência: para recrutamento interno, interstício de 730 

(setecentos e t~inta) dias do efetivo exercício na classe em 

que ocupa. 

Para recrutamento externo, mínimo de 730 (setecentos e trin

ta) dias no exercício de atividades similares às descritas 

para a classe. 

5) Outros Requisitos: 

Boa datilografia, domínio da organização administrativa da 

Prefeitura. 
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1) Classe: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

executar, com alguma margem de autonomia, tarefas de apoio ad

ministrativo de média complexidade. 

3) Atribuições Tipicas: 

- redigir portarias, decretos, editais e demais atos adminis

trativos similares, seguindo modelos especificos; 

- datilografar textos, documentos, tabelas e similares, bem , 

como conferir a datilografia; 

- estudar e informar processos no âmbito de sua competência; 

- registrar a tramitação de papéis e fiscalizar o cumprimento 

das normas referentes a protocolo; 

- colecionar leis, decretos e outros atos normativos de inte

resse da unidade onde exerce suas funções; 

- receber, classificar, fichar, guardar e conservar processos, 

livros e demais documentos, segundo normas e códigos pré-es

tabelecidos; 

- atender e informar contribuintes, consultando cadastros e 

documentos; 

- emitir notificações e lançamento e efetuar registros de pa

gamento, isenção e perdão de impostos; 

- fazer levantamentos de débito de contribuintes; 

auxiliares relativas à elaboração e contro-

le orçamentário; 

- er-- c~los e operações financeiras simples; 

c ntrõÍar estoques de materiais, procedendo à escrituração 

pertinente, 'levantando dados sobre consumo e emitindo rela

ção para efeito de inventário; 
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- elaborar, nos prazos regulamentares, a documentação necessá

ria para os recolhimentos relativos aos encargos sociais da 

prefeitura; 

- preparar editais de concursos; 

(:J - orientar os servidores que auxiliem na execução das atribui-

ções típicas da classe; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primeiro Grau Completo 

Experiência: para recrutamento interno, interstício mínimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício na 

classe em que ocupa. 

- Para recrutamento externo mínimo de 730 (setecentos e trin

ta) dias no exercício de atividades similares às descritas 

para a classe. 

5) Outros Requisitos: 

- Otima datilografia. 
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1) Classe: AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destina a 

executar sob supervisão, a contabilidade financeira orçamentá

ria e patrimonial da Prefeitura. 

3) Atribuições Tipicas: 

- analisar e classificar contabilmente todos os documentos 

comprabatórios das operações realizadas; de natureza orça

mentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefei

tura; 

participar da elaboração e revisão do plano de contas da 

Prefeitura; 

- executar ou orientar a execução de todas as tarefas da es

cri turacão, inclusive dos diversos impostos e taxas; 

- acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da 

Prefeitura, examinando empenhos de despesas em face da exis

tência de saldo nas dotações; 

- conferir, diariamente, documentos de receita, despesa ou

tros; 

- fazer a conciliação de extratos bancários, conferindo sal

dos, localizando e retificando passiveis erros; 

- fazer levantamento de contas para fins de elaboração de ba

bo letins e outros demonstrativos contá-

balancetes, mapas e outros demonstrativos 

elaboração do Balanço Geral da Prefeitura; 

prazos legais, os recolhimentos devidos, emi

tindo guias e cheques bancários; 

articular-se com a rede bancária a fim de manter atualizadas 

as informações sobre o movimento das contas da Prefeitura; 
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informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir 

métodos e procedimentos que visem a melhor coordenação dos 

serviços contábeis; 

- orientar os servidores que o auxiliem na execução das tare

fas típicas da classe; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Segundo Grau completo acrescido de curso de Téc

nico em Contabilidade e habilitação legal para o exercício 

da profissão. 

- Experiência: Para recrutamento interno, interstício mínimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício na 

classe em que ocupa. 

- Para recrutamento externo, mínimo de 730 (setecentos e trin

ta) dias no exercício de atividades similares às descritas 

para a classe. 

- --.------,...--
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1) Classe: TESOUREIRO 

2) Descrição Sintética: pompreende os cargos que se destinam a 

executar tarefas no âmbito de controle financeiro, que envol

vam maior grau de complexidade e requeiram maior autonomia, 

sob supervisão, da Secretaria de Finanças. 

3) .Atribuições Tipicas: 

- receber, guardar, movimentar e controlar valores e titulas 

do município ou a ele entregues, para fins de consignação, 

causão ou finanças; 

~- - efetuar o pagamento dos compromissos da prefeitura, de acor-

do com a programação financeira, tendo em vista disponibili

dade de recursos e de instruções recebidas; 

- fornecer suprimento de dinheiro a outros órgãos da Adminis-

• 1. tração Municipal. quando solicitado e autorizado pelo prefei-
... 1 l, 

·.:: 

to; 

- manter rigorosamente em dia o controle dos saldos das contas 

mantidas em estabelecimentos de crédito e movimentadas pela 

prefeitura; 

- promover contatos com estabelecimentos de crédito para tra

tar de assuntos de interesse da Prefeitura, bem como provi

denciar a requisição de talão de cheques necessários a movi

mentação das contas; 

emitir demonstrativos diários dos 

viando-os à-.e~~- para os 

\ ~es afins. 

4) R~sitos para Provimento: 

Instrução: Segundo Grau completo; 

movimentos de caixa, en-

necessários registros e 

Experiência: para recrut.amento interno, intersticio minimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercicio na 

classe em que ocupa. 
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- Para recrutamento externo, minimo de 730 (setentos e trinta) 

dias no exercicio de atividades similares às descritas para 

a classe. 
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1) Classe: ALMOXARIFE 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

executar tarefas de média complexidade e rotineiras no âmbito 

administrativo. 

3) Atribuições Típicas: 

- efetuar os serviços típicos de almoxarife recebendo mate

rial, conferindo, providenciando a sua guarda, distribuindo 

mediante requisição e controlando o estoque para reposição; 

- providenciar a verificação mensal do almoxarifado; 

- atender os solicitantes, internos e externos conforme a si-

tuação (entrega ou retirada de material); 

- datilografar textos, balanços, inventários, documentos, ta

belas e similares; 

- receber, conferir, registrar, encaminhar e controlar a tra

mitação de papéis; 

- receber material de fornecedores, conferindo as especifica

ções dos materiais com os documentos de entrega; 

- fazer cálculos de média complexidade; 

- providenciar a verificação mensal do almoxarifado; 

executar outras atribuições afins. 

; 4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primeiro Grau completo. 

Experiência: para recrutamento interno, interstício mínimo 

de 730 (setecentos e e etivo exercício na 

classe em gue 

Para recrutámento externQ, mínimo entos e trin

ta) dias no exercício de · a es similares as descritas 
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1) Classe: CONTINUO 

2) Descricão Sintética: compreende os cargos que se destina a 

executar, sob supervisão, serviços de entrega em geral, bem 

como auxiliar nos trabalhos simples de escritório. 

3) Atribuições Tipicas: 

- entregar e buscar correspondências, documentos e 

diversos, interna e externamente, de acordo com 

recebida; 

materiais 

orientação 

organizar e distribuir documentos e correspondências endere-

çadas à Prefeitura; 

atender a pequenos mandados pessoais, internos e externos, 

pagando contas, levando recados, comprando ma.teriais, des

contando cheques e outros; 

afixar, em quadros próprios, avisos, comunicados e ordens de 

serviço, conforme instruções superio~es; 

- apanhar material, conferindo, assinando recebidos e trans

portando-os às unidades solicitantes; 

- prestar informações simples, pessoalmente ou por telefone, 

o:;:.e"é1uos, transmitir mensagens e encaminhar visitantes 

o~~:trr-iiiiãêilíGt~~r~e;,prográficas, fazendo os 

para reproduzir documentos diversos 

solicitadas; 

ajustes necessá

nas quantidades 

- al.cear as folhas de documentos reprografadas; 

arrumar material de consumo em armários e prateleiras, de 

acordo com orientação recebida; 

fazer pacotes e embrulhos; 

auxiliar, arquivar e protocolar documentos simples; pre

encher e colocar fichas em ordem; selar e expedir corres

pondência; e outras; 

- manter limpo e arrumado o local de trabalho; 

- executar outras atribuições afins. 
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4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primário Completo. 

- Experiência: para recrutamento interno, interstício minimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício na 

classe em que -ocupa. 

- Para recrutamento externo, mínimo de 730 (setecentos e trin

ta) dias no exercício de atividades similares às descritas 

para a classe. 
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1) Classe: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

2) Descrição Sintética: compreende: os cargos que se destinam a 

executar serviços de limpeza e arrumação nas. dependências da 

Prefeitura, bem como preparar e distribuir refeições para 

atender ao programa alimentar de estabelecimentos Educacio

nais. fL ~.~pi fCf..,f CVV 

3) Atribuições Tipicas: 

- limpar e arrumar as dependências e instalações de. edifícios 

públicos municipais, a fim de .mantê-los nas condições de as

seio requerid~s; 

percorrer as dependências da Prefeitura, ·abrindo e fechando 

janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando 

pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

- preparar e servir café à chefia, visitantes e servidores do 

setor; 

- prepar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperan

do e· cozinhando os alimentos, de acordo com orientações re-

preparadas, servindo-as conforme ro-

cafeteiras, coadores e demais utensi-

lixo da Unidade em que serve, acondicionando os 

detritos e depositando-os de acordo com as determinações de

finidas; 

requisitar material e mantimentos, quando necessário; 

- receber e armazenar, de .acordo com normas e intenções esta

belecidas; 

zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem 

como dos instrumentos e equipamentos que utiliza; 

executar outras.atribuições afins. 

'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-1'· 
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4) Requisitos para Provimento: 

- Instrucão: Alfabetizado. 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370-000 • Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 • FAX: (027) 547-1382 • Conceição do Castelo . ES 



-~ 

\ .. ) 

f2cefeitura OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

1) Classe: TELEFONISTA 

2) Descrição Sintética: Os ocupantes do Cargo têm como atribuições, a opera

ção da mesa telef9nica ou uma seção da mesma, movimentando chaves, inter

ruptores e outros dispositivos, para estabelecer comunicações internas, ' 

locais ou interurbanas. 

3) Atribuições Ti.picas: 

- Operar a mesa telefonica para estabelecer comunicação interna, externa 

ou interurbana; 

- Anotar recados, transmitindo-os à parte interessada; 

- Controlar o livro de chamadas interurbanas; 

- Elaborar mapas, visando a prestação de contas, relativos às chamadas te 

lefonicas; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho, bem como pela lim

peza e ordem do local de trabalho; 

- Executar outras tarefas correlatas. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primeiro Grau completo. 
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GRUPO OPERACIONAL 2 
FISCALIZAÇAO 

1) Classe: ·FISCAL DE TRIBUTOS 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se 

orientar e esclarecer os contribuintes quanto ao 

destina a 

cumprimento 

das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos, em

pregando os instrumentos a seu alcance para evitar a sonega

ção. 

3) Atribuições Típicas: 

instruir os contribuintes sobre o cumprimento da legislação 

tributária; 

- coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessá

rios à execuçãó da fiscalização externa; 

- examinar pedidos de inscrições no cadastro de contribuintes, 

mantê-los atualizado e proceder ao lançamento, cobrança e 

controle do recebimento dos tributos; 

- efetuar levantamentos de campo e vistorias fiscais; 

- analisar documentos fiscais apresentados pelos contribuintes 

com vista à homologação dos lançamentos; 

- manter atualizados os dossiês dos contribuintes; ---
investigar a:e-~são ou fraude no pagamento dos tributos; 

relatórios de fiscalização; 

correlatos; 

bem como termos de 

responsabilidade, intimação e do-

- examinar processos sobre pedidos de isenção e recursos con

·tra o lançamento; 

propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem 

salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; 
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averbar os imóveis transferidos, expedir as respectivas cer

tidões e providenciar a cobrança das taxas pertinentes; 

- promover o lançamento e cobrança de contribuições de melho

ria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; 

- propor medidas relativas à legislação tributária, fiscaliza

ção fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimora

mento das práticas do sistema arrecadador do município; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

Instrução: Segundo Grau completo nas áreas de contabilidade 

ou administração ou estar, no mínimo, no quarto periodo de 

curso de nivel superior nas áreas de Administração, Econo

mia, Direito ou Ciências Contábeis. 

- Experiência: para recrutamento interno, interstício de 730 

(setecentos e trinta) dias de efetivo exercicio na classe em 

que ocupa. 

Para recrutamento externo, não será exigida experiência an

terior. 
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1) Classe: FISCAL DE OBRAS 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e 

normas concernentes às edificacões particulares. 

3) Atribuições Tipicas: 

- verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urba

nistica à edificações particulares; 

verificar imóveis recém construidos ou reformados, inspecio

nando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado 

de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a 

fim de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; 

- verificar o licenciamento de obras de construção ou recons

trução, embargando as que não estiverem providas de compe

tente autorização ou que estejam em desacordo com o autori

zado; 

- embargar construções clandestinas, irregulares ou ilicitas; 

- solicitar à autoridade competente, a vistoria de obras lhe 

pareçam em desacordo com as normas vigentes; 

- verificar a existência de "habite-se" nos imóveis construí

dos e reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; 

- verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em 

omo a carga e descarga de material na via pú-

:_:::::.:::.::.::~~=:~~~tetos e engenheiros da Prefeitura nas 

jurisdição; 

a execução de reformas de próprio municipais; 

- verificar alinhamentos e cotas indicadas nos projetos; 

intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar ou

tras providências com relacão aos violadores das leis, nor

- mas e .regulamentos concernentes as edificações particulares; 

- realizar sindicâncias especiais para instrução de processos 

ou apuração de denúncias e reclamações; 
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- emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter 

a chefia permanentemente informada a respeito das irregula

ridades encontradas; 

- coletar dados para a atualização do cadastro urbanístico do 

Municipio; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Segundo Grau completo e treinamento específico 

promovido pela Prefeitura. 
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1) Classe: FISCAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e 

normas que regem as posturas municipais. 

-(J 3) Atribuições Típicas: 

1 ,. 

- verificar a regularidade do licenciamento de ativid~des co- ! 

merciais, industriais e de prestação de serviços, face aos 

artigos que expõem, vendem ou munipulam, e aos serviços que 

prestam; 

- verificar as licenças de ambulantes e impedir o 

desse tipo de comércio por pessoas que não possuam 

mentacão exigida; 

exercício 

a doeu-

- verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros 

públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem 

como quanto à observância de aspectos estéticos; 

- inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o 

cumprimento das normas relativas a localização, instalação, 

horário e organização; 

verificar a regularidade da exibição e·utilizacão de anún

cios, auto-falantes e outros meios de publicidade em via pú

blica, bem como a propaganda comercial afixada em muros, ta

pumes e vitrines; 

o de techamento e abertura do comércio· em 

plantão de farmácias; 

de segurança, o cumprimento de 

ativas ao fabrico, munipulacão, depósito, embar

desembarques, transporte, comércio e uso de inflamá-

veis, explosivos e corrosivos; 

- apreender, por infração, veículos, ·mercadorias, animais e 

objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logra

douros públicos; 

verificar o emplacamento de logradouros públicos; 

Av. José Grilo, 426 • ~CEP. 29.370-000 • Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 • FAX: (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 

,· 



... ·. -··· - .... ··- .. 

Pcef eituca [J(lunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

- verificar o licenciamento para realização de festas popula

res, bem como para a instalação de circos e outros tipos de 

espetáculos em vias e logradouros públicos; 

- fiscalizar abrigos em logradouros públicos; 

- verificar as violações às normas sobre poluicão sonora: uso 

de buzinas, casas de discos, clubes, boates, discotecas, al

to-falantes, bandas de músicas, entre outras; 

- in.timar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providên

cias relativas aos violadores das posturas municipais; 

- realizar sindicâncias especiais para instrucão de processos 

ou apuração de denúncias e reclamacões; 

emitir relatórios periodicos sobre suas atividades e manter 

a chefia permanentemente informada a respeito das irregula

ridades encontradas; 

- executar outra3 atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Segundo Grau completo e treinamento especifico 

promovido pela Prefeitura. 
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GRUPO OPERACIONAL 3 
OBRAS: ENGENHARIA E SERVIÇOS PUBLICOS 

1) Classe: OPERADOR DE MAQUINAS 

r--, 
Z._) 2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

-, 

operar máquinas montadas sobre rodas e esteiras e providas de 

implementes auxiliares que servem para nivelar, escavar e me-

xer terra, areia, cascalho e similares. 

3) Atribuições Típicas: 

- operar motoniveladores, carregadeiras, rolo compressor, pá- 1 · 

mecânica e outros, para execução de serviços de escovação, 

terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conserva-. -

cão de vias, carregamento e descarregamento de material en

tre outros; 

- conduzir e manobrar a máquina, acionada o motor e manipulan

do os comandos de marchá e direção; 

- operar meca~ismos de tração, acionando pedais e alavancas de 

comando, para escarvar, carregar, mover e levantar ou des

carregar terra, cascalho pedras e materiais análogos; 

do serviço, controlando o andamento 

os ajustes necessários; 

de segurança recomendada para a 

da máquina, a fim de evitar posei-

- limpar e lubrificar a máquina e seus implementes seguindo as 

instruções de manutenção do fabricante; 

- acompanhar 9s serviços de manutenção preventiva corretiva da 

máquina e seus implementes e, após execultados, efetuar os 

testes necessários; 
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anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações 

sobre os trabalhos realizados, consumom de combustiveis, 

conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primário Completo. 

- Experiência: minimo de 730 (setecentos e trinta) dias no 

exercício de atividades similares às descritas para a clas

se. 
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1) Classe: MOTORISTA 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a i. 

dirigir veiculos automotores de transporte de passageiros e 

cargas e conservá-los em perfeitas condições de aparência e 

funcionamento. 

3) Atribuições Típicas: 

- dirigir automóveis, caminhonetas, caminhões e demais veicu

los de transporte de passageiros e cargas; 

- verificar diariamente as condições de funcionamento do vei- · 

culo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, ba

teria, nivel de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 

abastecimento de combustivel, etc.; 

- transportar pessoas e materiais; 

orientar o carregamento e descarregamento de cargas com o 

fim de manter o equilibrio do veiculo e evitar danos aos ma

teriais transportados; 

zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento 

de portas e o uso de cintos de segurança; 

- fazer pequenos reparos de urgências; 

- manter o veiculo limpo, interna e externamente e em condi-

ções de uso, levando-a à manutenção· sempre que necessário; 

- observ~períodos de revisão e manutenção preventiva do 

V-~O; 
segundo as normas estabelecidas a quilometragem ro-. 

~~---im:r~t-::--vh:l-a~ns realizadas, objetos e pessoas transportadas, 

outras ocorrências; 

- recolher o veiculo após o serviço., deixando-o corretamente 

estacionado e fechado; 

executar outras atribuições afins. 
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4) Reguisitos para Provimento: 
Instrução: Primário Completo e carteira de habilitação no 

motorista profissional. 
- Experiência: minimo de 730 (setecentos e trinta) dias no 

exercicio de atividades similares às descritas para a elas-

se. 
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1) Classe: OPERADOR TBCNICO DE TV 

~ 2) Descrição Sintética: responsável pela manutenção do sistema de 

retransmissão para televisão. 

3) Atribuições Tipicas: 

- organizar o setor de retransmissão; 

- consertar pequenos defeitos nos aparelhos de retransmissão; 

- controlar e manter em bom nivel de visibilidade e som as re-

transmissões; 

- efetuar outros serviços inerentes a sua função. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primeiro Grau Completo 

- Experiência: minimo de 730 (setecentos e trinta) dias no 

exercício de atividades similares. 

(_) 
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1) Classe: CALCETEIRO 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

executar serviços de pavimentação, utilizando pedras ou ele

mentos de concreto pré-moldado. 

3) Atribuições Tipicas: 

preparar superficies a serem pavimentadas e pavimentadas, 

assentando pedras e elementos de concreto pré-moldado; 

- assentar meio-fios; 

zelar pela conservação das ferramentas e instrumentos de 

trabalho; 

- manter em ordem o local de realização da obra; 

- orientar e treinar os operários que auxiliem na execução das 

atribuições tipicas da classe; 

executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Alfabetizado 

'J' 

- Experiência: para recrutamento interno, intersticio mínimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício em 

que ocupa. 

ta) dias 

~..-SH-±,'nimo de 730 (setecentos e trin

atividades similares às descritas 
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1) Classe: GUARDA MUNICIPAL 

2) Descrição TÍpica: Os ocupantes do cargo tem como atribuições, a -execuçao 

da vigilância diurna e noturna nos prédios da Prefeitura e nas áreas pu

blicas, bem como a defesa do patrimônio Municipal. 

3) Atribuições TÍpicas: 

- Proceder a ronda diurna ou noturna nas dependências de prédios e 
, 
areas 

adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de ' 

acesso estão devidamente fechadas; 

- Examinar as instalações hidráulicas e elétricas dos prédios da Prefeitu 

ra, tomando as providências necessárias na ocorrência de fatos imprevi_ê, 

tos; 

- Proceder a vigilância diurna e noturna nas áreas e logradouros pÚblicos; 

Proceder a vigilância de veículos, máquinas e equipamentos sob sua res-

ponsabilidade; 

- Executar a vigilância no sentido de proteger os bens artísticos, cultu

rais, cívicos, ambientais, estéticos, históricos e/ou outros; 

- Executar a vigilância junto aos escolares no sentido de orientá-los e 

protegê-los quanto ao tráfico de drogas, roubo e marginalização; 

- Executar a vigilancia junto aos escolares no sentido de orientá-los a 

evitar a propagação da promiscuidade e pornografia e a divulgação de 1 

idéias destruidoras da família; 

- Prestar informações ao pÚblico, quanto à localização de serviços e de 

servidores; 

- Executar outras tarefas correlatas. 

4) Requisitos para Provimento: 

Instrução: Alfabetizado e treinamento e~Ífico 

ra • 

ela Prefei tu-
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1) Classe: PEDREIRO 
: ., .~· 

2) Descrição Si:r:têtica: compreende os cargos que se destinam a 

executar trabalhos de alvenaria, concreto e revestimento em 

geral. 

3) Atribuições Típicas: 

- executar serviços de construção, manutenção e demulição de 

obras de alvenaria; 

- preparar argamassa e concreto; 

construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para for

necer a base de Paredes, muros e construções similares; 

- assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros mate

riais; 

- revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimen

to ou assentando ladrilhos, àzulejos e similares, de acordo 

com instruções recebidas; 

- aplicar camadas de gesso sobre as paredes interiores e tetos 

de edificações; 

- construir bases de concreto ou de outro material, conforme 

as especificações e instruções recebidas, ~ara possibilitar 

a instalação de máquinas, postes e similares; 

executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; 

- montar tubulações para instalações elétricas; 

- orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução 

dos t.rabalhos típicos da classe; 

guarda dos materiais, ferramentas e 

utiliza; 

c__::.~~~a:.._....l.llj~~=:::~r.umado o local de trabalho; 

material necessário à execução dos trabalhos; 

outras atribuições .afins. 
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4) Requisitos para Provimento: 

Instrução: .Primário Completo. 

- Experiência~ para recrutamento interno, interstício mínimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício na 

classe em que ocupa. 

- Para recrutamento externo, mínimo de 730 (setecentos e trin

ta) dias no exercício de atividades similares às descritas 

para a classe. 
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1) Classe: ELETRICISTA 

2) Descrição Sintética: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execu

ção de serviços referentes à instalação e manutenção elétrica em prédios' 

e logradouros pÚblicos. 

3) Atribuições TÍpicas: 

- Executar serviços de instalação de circuitos elétricos, segundo plantas, 

esquemas e croquis; 

- Instalar e reparar sistemas da rede elétrica em prédios, obras e logra

douros pÚblicos; 

- Executar serviços de manutenção da iluminação dos logradouros pÚblicos; 

- Colocar e fixar quadros de distribuições, caixas de fusiveis, tomadas ' 

elétricas, calhas, bocais para lâmpadas e outros; 

Instalar disjunt9res, reles, exaustores, amperimetro, reatores, resis

tencias, painéis de controle e outros; 

- Instalar linhas de alimentação, chaves, reostatos e motores elétricos; 

- Executar serviços de manutenção elétrica na torre de televisão; 

- Instalar e regular aparelhos e equipamentos elétricos; 

- Zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho; 

- Executar outras tarefas correlatas. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Alfabetizado •. 
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1) Classe: AJUDANTE DE MANuTENÇAO E REPAROS 

2) Descrição _Sintético: compreende os cargos que se destinam a 

executar, sob supervisão direta, tarefa~ auxiliares nos traba

lhos de: alvenaria e pintura; instalação e conserto de siste

mas elétricos; montagem e manutenção de encanamentos, tubula

ções e demais condutas; confecção e conserto de pecas de ma

deira em geral; e solda de peças e ligas metálicas. 

3) Atribuições Tipicas: 

- auxiliar no preparo de.argamassa e na confecção de peças de· 

concreto·; 

aux_iliar no assentamento de tijolos, pedras, ladrilhos, te

lhas, manilhas e similares; 

- participar dos trabalhos de construção de lages de concreto; 

executar cons~rtos simples em móveis, portas, janelas e ou

tras peças de madeira; 

- auxiliar na confecção, reparo, montagem instalação e conser

vação de portas, janelas, esquadrias e demais estruturas e 

pecas de madeira, executando tarefas complementares, como 

lixar, passar cola, colocar pregos, de acordo com a orienta

ção do _responsáve 1 ; 

auxiliar na montagem, desmontagem, reparos e ajustamento de 

sistemas hidráulicos; 

- ajudar na lo.calização e reparo de vazamentos em tubulações, 

,_,,,~~mais condutas hidráulicos; 

e outros; 

de sistemas de tubulações 

com orientação recebida; 

de louças sanitárias, caixas d'água, 

preparo de tintas e execuções de tarefas relati

vas a pintura de superf icies externas e internas das edif i

cações, muros, meio-fios e outros; 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370-000 ·Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 - FAX:-_(027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 

" : . 

.i 
I' 
1 



(-- ' 

\ __ ) 

f]cef eituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

substituir lâmpadas, fusiveis, consertar tomadas, e executar 

outras tarefas simples em equipamentos elétricos; 

- auxiliar na instalação, revisão, manutenção e reparo de sis

temas elétricos; 

- zelar pela conservação de máquinas e ferramentas utilizadas 

no trabalho, limpando-as, lubrificando-as e guardando-as de 

acordo com orientação recebida; 

observar as medidas de segurança na execução das tarefas, 

usando equipamentos de proteção e tomando precauções para 

não causar danos a terceiros; 

- manter limpo e arrumado o local de trabalho; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Alfabetizado 

- Experiência: para recrutamento interno, interstício mínimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercicio na 

classe em que. ocupa. 

Para recrutamento externo, mínimo de 730 (setecentos e trin

ta) dias no exercício de atividades similares às descritas 
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1) Classe: 

2) Descrição Sffftética: compreende os cargos que se destinam a 

confecciona~~ reparar e conservar estruturas e peças de madei

ra em geral. 

3) Atribuições Tipicas: 

- selecionar a màdeira e demais elementos necessários, esco

lhendo o material mais ad~quado para assegurar a qualidade 
• ~· • ..l< • 

do trabalho; ·,:,. ,, '?:_~=,·-:< ::·. 

- ·traÇar na [madeira" os~'bPiito:tinos da peca a ser confeccionada, 

segundo o desenho ou modelo solicitado; 

- serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando· as 

ferramentas apropriadas para obter ôs componentes necessá

rios à montagem da peca; 

confeccionar portas, janelas e mobiliários diversos em ma

deira, montando as partes com utilização de pregoa;· parafu

sos, cola e ferramentas apropriadas para formar o conjunto 
1-:1'-;, 

projetado; 

instalar esquadrias, portas, janelas e similares, encaixan

do-as e fixando-as nos locais previamente preparados; 

- reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total 

ou parcialmente pecas desgastadas e deterioradas, ou fixando 

partes soltas para recompor sua estrutura; 

orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução. 

dos trabalhos tipicos da classe; 

- zelar pela conservacão e guarda dos materiais, ferramentas e 

equipamentos que utiliza; 

manter limpo e arrumado o local de trabalho; 

material necessário à execução dos trabalhos; 

outras atribuições afins. 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370-000 ·Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 • FAX: (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 

~r- ... 

,. 



• • • • .. • • • • ~ • • • • • ~. o: 

<J 

P,cef eitur:a {/V{,unicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primário Completo 

- Experiência: para recrutamento interno, intersticio minimo 

/ 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercicio na 

classe de Ajudante de Manutenção e Reparos. 

Para recrutamento externo, minimo de· 730 (setecentos e trin

ta) dias no exercício de atividades similares às descritas 

para a classe. 

( 
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1) Classe: TRABAIBADOR BRAÇAL 

2) Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob 

supervisão, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou ha-

bilidades especiais. 

3) Atribuições TÍpicas: 

- Abrir valor no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; 

- capinar e roçar terrenos, bem como quebrar pedras e pavimentos; 

- carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais in-

dicados; 

transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, 

de acordo com instruções recebidas; 
, 

- auxiliar no plantio, adubagem e poda de arvores, flores e grama para 

conservação e ornamentação de praças, parques e jardins; 

- pulverizar inseticidas em áreas com foco de mosquitos, escolas, praças 

e outros logradouros pÚblicos; 

- limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de 

trabalho que não exijam conhecimentos especiais; 

- auxiliar no nivelamento de superfície a serem pavimentadas e trabalhar' 

com pixe e asfalto; 

- preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares de o-

bras; 

- auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Alfabetizado~ 
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1) Classe: MECANICO DE MANUTENÇAO 

2) Descricão Sintética: Compreende os cargos que destinam a e ta

refas relativas a regulagem, conserto e substituicão de pecas 

ou partes de veículos, máquinas pesadas e demais equipamentos 

eletromecânicos. 

~ 3) Atribuicões Tipicas: 

o 

inspecionar veiculos, máquinas pesadas e aparelhos eletrôni

cos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos especifi

cos, a fim de detectar as causas de anormalidades de funcio- ' 

namento; 

montar carboradores, - desmontar, limpar, reparar, ajustar e 

pecas de transmissão~ diferencial, 

embreagem, direcão, bielas, pistões 

amortecedores, câmbio, 

e outros componentes de 

veicules e máquinas pesadas; 

- revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas ma

nuais, instrumentos de medição e controle, e outros equipa

mentos necessários, para aferi-lhes as condições de funcio

namento; 

- regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos 

sistemas de freio, ignição,. alimentação de combustivel, 

transmissão, direção, suspensão e outras, para recondicionar 

o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; 

- montar motores e demais componentes do equipamento, guian

do-se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes; 

orientar e treinar os servidores que auxiliem na execução 

dos trabalhos típicos da classe; 

- zelar pela conservacão e guarda dos materiais, ferramentas e 

equipamentos que utiliza; 

- manter limpo do o local de trabalho; 

necessário à execucão dos trabalhos; 

afins. 
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f]cefeitum Ovlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primeiro Grau Completo 

- Experiência: para recrutamento interno, interstício mínimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício na 

classe em que ocupa. 

- Para recrutamento, mínimo de 730 (setecentos e trinta) dias 

no exercício de atividades similares às descritas para a 

classe. 
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Estado do Espírito Santo 

1) Classe: AUXILIAR DE MECÂNICO 

2) Descrição Sintética: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, o 
, 

auxi-

lio na montagem e desmontagem de motores, peças e a execução de outras a-

tividades de menor complexidade. 

3) Atribuições TÍpicas: 

- Auxiliar no desmonte de peças defeituosas ou anormalidade de funciona-

mento;'-

- substituir, ajustar, reparar as peças defeituosas do sistema de freios, 

de ignição, de alimentação de combustível, de lubrificação e de arrefe-

cimento; 

auxiliar na montagem de motores e demais componentes dos veículos, 
, 

ma-

quinas, etc • ; 
, 

conduzir ao local de serviço todas as ferramentas necessarias; 

- Executar serviços de lubrificação dos veículos, máquinas e equipamen-

tos; 

- fazer a limpeza de peças, instrumentos e materiais usados na execução ' 

de suas tarefas; 

- zelar pela conservação dos equipamentos e ferramentas de trabalho; 

- manter limpo o local de trabalho; 

- executar outras tarefas correlatas. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Alfabetizado. 
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.. 1 

1) Classe: BOMBEIRO 
" -~ 

,. 
2) Descrição Sintética: compreende os cargos que destinam a exe-

cutar trabalhos relativos a instalação, manutenção e reparo de 

encanamentos, tubulações e outros condutos hidráulicos, assim 

comb seus acessórios. 

3) Atribuições Tipicas: 

- montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação 

de material metálico e não metálico, de alta ou baixa pres-

·são; 

marcar, unir e vedar tubos, com auxilio de furadeira, esme

ril, maçarico e outros dispositivos mecânicos; 

- instalar louças sanitárias, condutores, caixas d'água, chu

veiros, e outr~s partes componentes de instalações hidráuli-

cas; 

- localizar e reparar vazamentos; 

- instalar registros e outros acessórios de canalização, fa-

zendo as conexões necessárias, para completar a instalação 

do sistema; 

- manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituin

do ou reparando as partes componentes, tais como tubulações, 

válvulas, junções, aparelhos, revestimentos, isolantes e ou

tros; 

orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução 

dos trabalhos tipicos da classe; 

- zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e 

equipamentos que utiliza; 

requis~r±al necessário a execução dos trabalhos; 

- e~tãr outras atribuições afins. 

~ 
C>~l 
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4) Requisitos par,a Provimento: 

Instrução: '.(;;f>rimário Completo. 

Experiência.:. para recrutamento interno, intersticio minimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercicio na 

classe em que ocupa. 

- Para recrutamento externo, minimo de 730 (setecentos e trin

ta) dias no exercicio de atividades similares às descritas 

para a classe. 
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1) Classe: ZELADOR DE CKMI~IO 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

executar serviços de manutenção, limpeza e fiscalização de ce

mitérios. 

(~) 3) Atribuições Típicas: 
'---' 

controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das 

exigências para sepultamento, exumação e localização de se

pulturas; 

- preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para 

tampá-las; 

sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de cai

xões, desenterrar restos humanos e guardar ossadas, sob su

pervisão de autoridade competente; 

- abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o 

horário de visitas; 

limpar e capinar o cemitério; 

- auxiliar no preparo de adubagem da terra, bem como no plan

tio e irrigação de árvores e espécies ornamentais; 

- participar dos trabalhos de criação de muros, paredes e si

milares; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

Instrução: Alfabetiza treinamento especifico promovido 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370-000 • Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 - FAX: (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 

J. 

1 
[ 



- ......... . 

lf2cef eitura Ovlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

1) Classe: GARI 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

limpar ruas e logradouros, varrendo, coletando lixo e retiran

do detritos acumulados nas sarjetas e caixas de ralo. 

3) Atribuições Tipicas: 

- varrer ruas, praças, parques e jardins do Municipio, utili-

zando vassouras, ancinhos e outros instrumentos 

para manter os referidos locais em condições de 

trânsito; 

similares, 

higiene e 

- recolher o lixo, acondicionando-se em latões, sacos plásti

cos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos 

adequados; 

- percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabeleci

dos, para coletar o lixo; 

- despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões e sacos 

plásticos, em caminhões esepciais da Prefeitura, para possi

bilitar seu transporte aos locais apropriados; 

- raspar meio-fios, limpar rolos e bueiros; 

- zelar pela conservação dos utensilios e equipamentos utili-

zados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e man

tendo-os limpos; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Alfabetizada~ 
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Estado do Espírito Santo 

1) Classe: JARDINEIRO 

2) Descrição Sintética: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execu

ção de tarefas relacionadas com a limpeza dos jardins, a confecção e modi 

ficação de canteiro e o zelo pela conservação. 

3) Atribuições Ti.picas: 
, 

- Preparar a terra, efetuar os tratos necessarios; 

- Encanteirar, semear e selecionar mudas; 

- Alinhar e marcar covas; 

- Plantar e replantar; 

- Reformar canteiros em jardins e parques em geral; 
, 

- Executar a podagem das arvores, gramas e outras plantas; 

- Regar as plantas; 

Colocar grades de proteção para as plantas; 

- Preparar e fazer manutenção do viveiro de plantas; 

- Fazer enxertos; 

- Aplicar inseticidas e fungicidas, sob orientação superior; 

- Zelar pela limpeza e conservação dos jardins, parques, gramados e ou-

tros; 

-- Zelar pela limpeza e conservaçao dos equipamentos e ferramentas de tra-

balho; 

- Executar outras tarefas correlatas. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Alfabetizado e treinamento 

tura. 
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1) Classe: INSTRUTOR DE BANDA 
'·· 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

executar e coordenar tarefas musicais nos trabalhos e proje

tos, que envolvam maior grau de complexidade e requeiram certa 

autonomia. 

3) Atividades Típicas: 

- programar promoções e eventos que visem a estimular pessoas 

e grupos dedicados a música; 

- manter contato permanente com associações de músicos e músi

cos isolados buscando subsídios para estimular e divulgar o 

trabalho por eles realizados; 

- programar, supervisionar e avaliar oficinas, cursos, concur

sos, shows, festivais, concertos municipais, para a informa

ção, formação e aprimoramento das pessoas interessadas e mú

sicos em geral; 

relacionar, catalogar e manter atualizado cadastro referente 

a compositores, grupos musicais, vocais, músicos de todo mu

nicípio; 

- divulgar através de setor competente todas as atividades, 

eventos e projetos referentes a área musical, coral, banda e 

fanfarra; 

- promover o intercâmbio musical intermunicipal, mantendo con

tato permanente com as demais bandas municipais; 

- elaborar relatórios de atividades e de avaliação de eventos 

e atividades; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: ~-.~~~~--
- Instrução: Segundo G 

Experiência: mínima de 73Õ (setecento~~·e--t:ri111~a1) 

exercício de atividades ~ª--·· __ _ 
se. 

dias no 

a elas-

: .... ,. 
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1) Classe: TÉCNICO AGRÍCOLA 

2) Descrições Sintética: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, os ser

viços referentes ao desenvolvimento agropecuário do Municipio. 

3) Atribuições Tipicas: 

- Divulgar os processos de mecanizaçao da lavoura, da adubação, do aper

feiçoamento de colheitas e do beneficiamento da produção agricola, bem' 

como de métodos de industrialização da produção vegetal; 

- Orientar a produção de adubos, sementes e mudas; 

- Realizar estudos visando ao aperfeiçoamento de plantas cultivadas; 

- Orientar a aplicação de medidas de defesa sanitária vegetal, em articu-

lação com Órgãos estaduais e/ou federais; 

- Orientar e coordenar os trabalhos de irrigação e drenagem para fins a

gricolas; 

- Dirigir e coordenar a execução de construções rurais; 

- Fazer estudos sobre a tecnologia agricola, reflorestamento, conservação, 

defesa, exploração e industrialização de matas, em articulação com Ór

gãos estaduais e/ou federais; 

- Orientar a preparação de pastagens e forragens, utilizando técnicas a

gricolas; 

Registrar resultados e outras ocorrências elaborando relatórios para 

submeter a exames e decisão superior; 

- Orientar, em articulação com Órgãos estaduais e federais, as atividades 

agropecuárias no Municipio; 

- Exercer a fiscalização sobre o comércio 

vivas das plantas, em articulação com os 

- Orientar, utilizando técnicas agricolas, 

viveiros municipais e das hortas comunitárias e 

- Executar outras tarefas correlatas. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Segundo Grau completo e Curso de Técnico Agricola. 
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~· 1) Classe: BABA 

2) Descrição Sintética: cuidar e manter a higiene e saúde de 

crianças 

3) Atribuições Tipicas: 
,r ~, 

l __ ) - manter a higiene das crianças; 

• 

- zelar pelo seu bem-estar; 

- outras atribuições referentes ao cargo. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instpucão: Primeiro Grau Completo 

- Experiência: mínima de 730 (setecentos e trinta) dias em 

atividades correlatas e/ou curso especifico ministrado por 

entidades autorizadas . 
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1) Classe: LAVADEIRA 

2) Descrição Sintética: Manter lavadas e em bom estado de limpe

zas as roupas e outros vestimentos. 

(~) 3) Atribuições Tipicas: 

- lavar com produtos adequados; 

- colocar para secar adequadamente; 

- outras atribuições referentes ao cargo. 

4) Requisitos para Provimento: 

Instrução: Alfabetizado 

- Experiência: minima de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias em atividades similares. 
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GRUPO OPERACIONAL 4 

SERVIÇOS SOCIAIS 

1) Classe: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos; ob

servar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de 

sua qualificação; e executar tratamentos especificamente pres

critos, ou de rotina, além de outras atividades auxiliares de 

enfermagem. 

3) Atribuições Tipicas: 

- fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e apli

cando os medicamentos apropriados;-

- aplicar injeções intramusculares, intravenosas e vacinas se

gundo prescrição médica; 

- ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, obser

vando os horários e doses prescritas pelo médico responsá

vel; 

nebulização; 

pressão arterial e pulsação dos pa

instrumentos apropriados; 

pacientes em assuntos de sua competência; 

pacientes para consultas e exames; 

- colher material dos pacientes para a realização de exames de 

laboratório, conforme determinação médica; 

- lavar e esterilizar instrumentos médicos e odontológicos 

utilizando produtos e equipamentos apropriados; 

- auxiliar médicos, dentistas e enfermeiros no preparo do ma

terial a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimen

to aos pacientes; 
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auxiliar no controle de estoque de medicamentos, material e 

instrumentos médicos e odontológicos, a fim de solicitar re

posição, quando necessário; 

- controlar e manter atualização fichário contendo informações 

sobre os pacientes, tratamentos e medicamentos ministrados e 

(), outros dados de interesse médico; 

- fazer visitas, domiciliares e a escolas, segundo programação 

estabelecida, para atender pacientes e coletar dados de in

teresse médico; 

- participar de campanhas de vacinação; 

- manter o local de trabalho limpo e arrumado; 

- executar outras atribuições afins. 

4) Requisitos para Provimento: 

Instrução: Primeiro Grau Comp~eto acrescido de curso de au

xiliar de enfermagem e registro no Conselho Regional de En

fermagem. 

Experiência: para recrutamento interno, interstício mínimo 

de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício na 

classe de Atendente. 

- Para recrutamento 

ta) dias no 

para a 

\ . 

, mínimo de 730 (setecentos e trin

atividades similares às descritas 
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1) Classe: AUXILIAR ODONTOLOGICO 

~ 2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

o 

atender e .encaminhar pacientes ao consultório e outros provi

mentos, bem como executar, sob supervisão direta, pequenas ta

refas auxiliares de apoio à assistência odontológica. 

3) Atribuições Típicas: 

receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento 

odontológico; 

- preencher fichas com os dados individuais dos pacientes, bem 

como boletins de informações odontológicas; 

- informar, os horários de atendimento e agendar consultas 

pessoalmente ou por telefone; 

controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao his

tórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-os atualiza

dos; 

- receber, registrar e encaminhar material para laboratório de 

prótese; 

- auxiliar o dentista no preparo do material a ser utilizado; 

- executar, sob supervisão direta, tarefas auxiliares de aten-

dimento odontológico de reduxido nível de complexidade, 

quando necessário; 

- zelar pela conservação e limpeza dos utensilios e das depen

dências do local de trabalho; 

- executar outras atribuições afins. 

A) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primeiro Grau Completo· 
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1) Classe: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

2) Descrição Sintética: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execu

ção de atividades relacionadas à análise clínicas, auxiliando na realiza-
~ 

çao de exames, testes e outros. 

3) Atribuições TÍpicas: 

- Receber requisiçÕes para realização de exames; 

- Relacionar os exames, testes e outros.a serem realizados; 

- Realizar a coleta de material; 

- Efetuar análises de urina, fezes, escarro, sangue, secreções e outros, 

utilizando aparelhagem e reagentes adequados; 

Zelar pela assepsia, conservaçao e recolhimento do material; 

- Orientar e fiscalizar a limpeza das dependências do laboratórios; 

Efetuar entregas dos resultados dos exames; 

- Executar outras tarefas correlatas. 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Primeiro Grau completo. 

• 

Av. José Grilo, 426 · CEP. 29.370°000 - Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 - FAX: (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 



o 

o 

/Qcef eitum OVlunicipal de · Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

1) Classe: Tl!:CNIÇP;DK HIGIKNK DENTAL 

2) Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a 

atendimento de· consultório dentário, e preparação de pacientes 

para.consultas, além de outras atividades de Técnico de Higie

ne Dental. 

3) Atribuições Tipicas: 

- participar de treinamento de atendentes de consultórios den

tários; 

·-colaborar nos programas educativos de saúde bucal; 

- fazer demonstração.de técnicas de escovação; 

- responder pela administração do consultório; 

educar e orientar pacientes ou · grupos de pacientes sobre 

prevenção e tratamento das doenças bucais; 

- outras ativid~des relativas ao cargo. 

-4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Segundo Grau Completo e curso de técnico de Hi-

giene Bucal 

- Experiência: Estágio, conforme o que prescrever o artigo 23 

da Lei nQ 5.692/71. 
... .. 
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fJcef eituca Ollunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

1) Classe: TÉCNICO EM ECONOMIA DOMÉSTICA 

2) Descrição Sintética: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, planejar, 

orientar e desenvolver planos, programas, projetos e pesquisas concernen

tes ao atendimento das necessidades básicas da população, nas áreas de ves 

tuário, alimentação, higiêne e saúde. 

3) Atribuições TÍpicas: 

- Preparar e ministrar cursos e palestras sobre relações humanas no traba-

lho, congelados e conservas; na sede e zona rural; 

- Preparar e ministrar cursos sobre trabalhos manuais, hortas comunitárias 

e caseiras, bem como sobre plantas medicinais; 

- Orientar os munícipes na seleção e uso de alimentos e utensílios domés-

ticos, através de palestras; 

- Acompanhar os programas de Agricultura Ecológica; 

- Acompanhar os programas de Educação alimentar; 

- Planejar, orientar e preparar cardápios para a coletividade, bem como' 

para escolas, creches, grupos coinunitários, etc.; 

- Desenvolver planos, programas, projetos e pesquisas, junto a grupos co~ 

nitários, entidades, refeitórios, indústrias alimentícias e de vestuário, 

Posto de Saúde, escolas e outros, com a finalidade de atender, a baixo ' 

custo, as necessidades básicas da população nas áreas de alimentação,ve~ 

tuário, higiêne, saúde e medicamento e habitação; 

- Orientar a população na seleção e conservação de tecidos e confecções de 

peças de vestuário; 

- Orientar a comunidade na elaboração da planta de sua habitação, visando 

o bem estar da família, bem como orientar na escolha dos materiais de 1 

construção disponíveis na região, observando o de menor custo; 

- Acompanhar o desenvolvimento das atividades acima, promovidos por 
, -orgaos, municipais, estaduais ou federais, bem como 

lhos comunitários e outros; 

- Executar outras atividades correlatas. 
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/Qcefeitura Ovlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

4) Requisitos para Provimento: 

- Instrução: Segundo Grau completo e Curso especifico da área. 

'-. 
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f2cef eitura {Àl{,unicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

1) Classe: AGENTE DE SAÚDE 

2) Descrição Sintética: Os ocupantes do cargo têm como atribuição a orienta

ção quanto aos servidores de profilaxia e policiamento sanitário na área 

do município, coordenando e executando os trabalhos de inspeçao a estabe

lecimentos comerciais, para proteger a saúde da coletividade. 

3) Atribuições TÍpicas: 

Coordenar ou executar a inspeçao em estabelecimentos comerciais, indús

triais e similares, verificando as condições sanitárias dos seus inte

riores, limpeza do equipamento, refrigeração, suprimento de água, insta 

lações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que manipulam ali

mentos, assegurando a produção e distribuição de alimentos sadios e de 

boa qualidade; 

Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e 

os comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profil.§: 

ticas necessárias; 

- Proceder a inspeção em imóveis, verificando as condições sanitárias pa

ra assegurar as medidas preventivas contra proliferação de doenças; 

- Auxiliar outros profissionais de saúde municipal, quando-solicitado; 

- Ministrar palestras de primeiros socorros nas comunidades rurais e se-

de; 

- Executar outras tarefas correlatas. 

4) Requisitos para provimento: 

- Instrução: Segundo Grau completo. 
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flcef eitura Ovlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

1) Classe: RECREADORA 

2) Descrição TÍpica: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, o desenvol

virrento das atividades de recreação e a execução de outras atividades re

lacionadas • 

3) Atribuições TÍpicas: 

- Receber as crianças no portão de entrada; 

- Orientar e ajudar as crianças na troca de roupas; 

- Orientar e ajudar as crianças na hora da alirrentação; 

Planejar e executar as atividades de recreação, como brincadeiras, jo

gos, leitura de estorinhas, etc.; 

Orientar as crianças durante as brincadeiras, com a finalidade de evi

tar que se machuquem; 

-~. - Acompanhar o tratamento médico das crianças, zelando pelo cumprimento ' 

~ do horário da medicação, bem como dar o remédio no horário estipulado; 

- Acompar,)har as crianças em passeios diversos; 

- Auxiliar as crianças, no sentido de que sintam felizes no estabeleci-

mento; 

- Acompanhá-las no final do horário, entregando-as ao responsável; 

- Executar outras atividades correlatas. 

4) Requisitos para Provi!TBnto: 

- Instrução: Primeiro Grau completo • 
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P,cef eituca [}/{,unicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

GRUPO OCUPACIONAL 5 

NÍVEL SUPERIOR 

1) Classe: COORDENADOR DE ESPORTE E LAZER 

2) Descrição TÍpica: Os ocupantes do cargo têm corno atribuições, planejar, ' 

coordenar e executar as atividades do esporte amador no Município e a exe 

cução de outras atividades relacionadas. 

3) Atribuições TÍpicas: 

-Desenvolver o esporte amador na sede do Município, bem como na zona ru-

ral; 

-Desenvolver as atividades da Escolinha de futebol de campo, voleibol,ha.D_~

debol, basquete, futsal, etc.; 

. -Desenvolver as atividades de recreação e lazer no Município; 

-Desenvolver o intercâmbio esportivo, objetivando a elevação do nível téc 

nico das atividades esportivas; 

-Promover, orientar e divulgar campanhas de esclarecimentos necessários ' 

ao desenvolvimento das práticas esportivas e recreativas adequadas às vá 

rias faixas etárias; 

-Promover, orientar e divulgar campanhas educacionais de esclarecimentos' 

esportivos, bem como a divulgação do calendário esportivo do Município; 

-Planejar e desenvolver programas que visem o incentiyo do esporte amador 

para pessoas portadoras de d~ficiência fÍsica; 

-Executar outras atividades previstas na lei de regulamentação; 

-Executar outras atividades correlatas • 

4) Requisitos para proviITBnto: 

- Instrução: Curso de Licenciatura Plena em Educação FÍsi@-8:. ~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTBLO 
EsTADO DO EsPÚUTO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27·-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

REDACÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 001 / 2000. 

jAPROVADOj 
. . 

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES . N.0 002/94 
E N. 0 003/95 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 
do Espirita Santo, Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,,.Lei: 

Art.1º- O salário dos cargos permanentes do Poder Executivo de nível 1, 
li, Ili, IV e V, constante do Anexo Ili da Lei Complementar n.0 002/94, ficam refixados de acordo com a 

("'>ela de salários a que se refere o artigo 2º da presente lei. · 

Art.2°- A tabela de salários dos cargos permanentes do Poder Executivo, 
constante do Anexo Ili da Lei Complementar n. 0 002/94, passa a vigorar com os seguintes valores: 

NIVEL PADRÃO 

- A B e D E F G H 1 J L M N o p Q R 
1 182, 19_3, 2Q!?, 217, 230, 244, 259, 275!_ 292, -~º· ---~9._ 349,_ -- ~70,_ - ~ªª·- - ~6. 441. 

'' 
46'l.__ ---

1 21~. 232, 2~. 261, 2n, · 294~ 312, 331, 351, 372, 394, 418, 443, 470, 498, 528, 560, 

li 246, 261, 2n. 294, 312, 331, 351, 372, 394, 418, 443, 470, 498, 528, 570, 604, 640, 

"' 
293, 311, 330, 350, 371, 393, 417, 442, 469, 497, 527, 559, 593, 629, 667, 707, 749, 

V 320, 339, 359, 381, 404, 428, 454, 481, 510, 541, 573, 607, 643, 682, 723, 766, 812 

VI 425, 450, 4n, 506, 536, 568, 602, 638, 676, 717, 760, 805, 853, 904, 959, 1.016, 1.076 

VII 635, 673, 713, 756, 802, 850, 901, 955, 1.012, 1.073, 1.137, 1205, 1.2n. 1.354, 1.435, 1.522, 1.613 

. Art.3°- Fica extinto os cargos de provimento em comissão de Motorista . \ 
/ 

do Gabinete - CC4, Técnico em planejamento - CC3, Contador CC2, Tesoureiro - CC3 , constante do J<. 
· '~ 1exo IV da Lei Complementar nº 002/94. · 

· Art. 4°- O Cargo de provimento efetivo denominado " Servente Escolar'' , 
constante do Anexo Ili da Lei complementar n. 0 003/95, passa a ser denominado "Auxiliar de Serviços 
Gerais". 

' " 
Art. 5°- Fica criado e incluído no Anexo Ili da Lei Complementar n. 0 

003nl5,. 06 ( seis ) cargos de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

Art. 6°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 7°- Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° de Março de 2000. 

, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO 
PUBLICO, EM 15 de Março de 2000. 


